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SÍNTESE DO CERTAME 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026 
 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual destinados ao uso dos servidores/ trabalhadores da 
Prefeitura do Município de Martinópolis, visando garantira segurança e a saúde ocupacional no exercício das suas 
atividades. 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 147.106,17 (cento e quarenta e sete mil cento e seis reais e 
dezessete centavos). 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:  SIM 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 07hs45min do dia 06/04/2026 (horário de Brasília) 
 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 07hs50min do dia 06/04/2026 (horário de Brasília) 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hs00min do dia 06/04/2026 (horário de Brasília) 
 
LOCAL: Sistema Eletrônico no Portal de Licitações no endereço “http://comprasbr.com.br”. “Acesso identificado” 
 
CONSULTAS AO EDITAL E DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES: 
Na internet, no e-mail: licitacao@martinopolis.sp.gov.br, no endereço eletrônico: 
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/ na opção 02, e no endereço eletrônico: 
comprasbr.com.br/processos/. No Departamento Municipal de Licitações, no endereço sito à Avenida Coronel João 
Gomes Martins, 525, Centro, Martinópolis, Estado de São Paulo, telefone (18) 3275-9519. 
 
ESCLARECIMENTOS: 
Pelo e-mail: licitacao@martinopolis.sp.gov.br 
NOTA: Não será realizado esclarecimento via telefone, apenas esclarecimentos via e-mail. E o mesmo será 
devidamente respondido via e-mail. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 

 
PREÂMBULO 

 
O MUNICIPIO DE MARTINÓPOLIS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 44.855.443/0001-
30, com sede na cidade de Martinópolis, na Av. Cel. João G. Martins, 525, Centro, através do Senhor VALDECI 
SOARES DOS SANTOS FILHO,  Prefeito Municipal, TORNA PÚBLICO, por intermédio do Departamento Municipal 
de Licitações, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021, Decreto Municipal n.º 6.752/2024 e suas posteriores alterações1,  demais normas aplicáveis, e 
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual destinados ao 
uso dos servidores/ trabalhadores da Prefeitura do Município de Martinópolis, visando garantira 
segurança e a saúde ocupacional no exercício das suas atividades, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. Conforme tabela constante no Termo de Referência, a licitação será dividida em itens facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. E em um grupo formado por 02 itens somente 
para o item 13 (cinto segurança com Talabarte) devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o 
compõem.  
 
2. DA CONSULTA, ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES 
  
2.1. O Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos poderão ser adquiridos pelos interessados através do e-mail: 
licitacao@martinopolis.sp.gov.br, no endereço eletrônico: 
http://online.martinopolis.sp.gov.br:8079/comprasedital/ na opção 02, no endereço eletrônico: 
comprasbr.com.br/processos/ ou no Departamento Municipal de Licitações, com endereço sito à Avenida Coronel 
João Gomes Martins, 525, Centro, Martinópolis, Estado de São Paulo, telefone (18) 3275 9519. 
2.2. Os licitantes poderão solicitar esclarecimentos aos termos deste Edital junto ao Setor de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Martinópolis, até 03 (três) dias úteis antes da data designada para o 
recebimento das propostas, através do e-mail: licitacao@martinópolis.sp.gov.br.  
2.2.1. Não serão prestados esclarecimentos via telefone. Somente deverão ser consideradas as informações 
prestadas por escrito pela Prefeitura Municipal de Martinópolis. 
2.2.2. No caso de ausência de solicitação, pelos licitantes, de esclarecimentos adicionais aos ora fornecidos, 
pressupõe-se que os elementos constantes deste ato convocatório são suficientemente claros e precisos, não 
cabendo, portanto, posteriormente, qualquer reclamação. 
2.3. As impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer cidadão, devendo ser 
protocolada até 03 (três) dias úteis antes da data designada para o recebimento das propostas, mediante petição a 
ser encaminhada no e-mail: licitacao@martinópolis.sp.gov.br.  
2.4. A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pelo licitante, acompanhada de cópia de seu documento de 
identificação e CPF, ou pelo representante legal do licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e 
endereço, número do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação 
legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública). 
2.5. Serão consideradas INTEMPESTIVAS impugnações endereçadas por outras formas ou por outros endereços 
eletrônicos, que por essa razão não sejam recebidas pelo(a) Pregoeiro(a) no prazo estabelecido. 
2.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
2.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) 
Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
2.8. Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando a alteração 
não afetar a formulação das propostas, conforme art. 55, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
2.8.1. A decisão do(a) Pregoeiro(a) será enviada ao impugnante por e-mail e disponibilizada na plataforma do 
Compras BR para conhecimento de todos os interessados. 
2.8.2. Se houver alteração na data da licitação a mesma será publicada nos diários oficiais e no site da Prefeitura 
(www.martinópolis.sp.gov.br). 
 

 

1
 Link para acesso ao Decreto Municipal n.º 6.752/2024 

(https://leismunicipais.com.br/a1/sp/m/martinopolis/decreto/2024/678/6778/decreto-n-6778-2024-altera-o-anexo-unico-do-decreto-
municipal-n-6752-2024-que-dispoe-sobre-o-regulamento-dos-procedimentos-licitatorios-da-prefeitura-municipal-de-martinopolis-e-da-
outras-providencias?q=decreto%206778) 
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3. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
  
3.1.  O Pregão, na sua forma eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema Eletrônico do 
Compras BR (http://comprasbr.com.br). 
3.2. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro(a) indicado(a) pelo Município de Martinópolis, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema Eletrônico “Licitações” constante na 
página eletrônica indicada no subitem anterior. 
 
3.3. O licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para o credenciamento 
junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como o cadastramento e a abertura da proposta, 
atentando também para a data e horário para início da disputa. 
3.4. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 
3.4.1. conduzir a sessão pública; 
3.4.2. receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao Edital e aos Anexos, além 
de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
3.4.3. verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no Edital; 
3.4.4. coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
3.4.5. verificar e julgar as condições de habilitação; 
3.4.6. sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 
validade jurídica; 
3.4.7. receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão; 
3.4.8. indicar o vencedor do certame; 
3.4.9. conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
3.4.10. encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua adjudicação e 
homologação. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 
4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas em participar deste certame deverão nomear através 
do instrumento de mandato conforme modelo constante do Anexo II, operador devidamente credenciado junto ao 
Sistema Eletrônico do Compras BR, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no Sistema através do endereço eletrônico: http://comprasbr.com.br. 
4.2. A participação do licitante no Pregão Eletrônico se dará por meio de seu operador designado, que declarará, 
em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas 
no Edital. 
4.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer licitação, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Compra BR. 
4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Compras BR a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.6. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao Sistema Eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes à presente licitação. 
4.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sistema Eletrônico do 
Compras BR e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
4.8. Eventuais dúvidas para obtenção da senha deverão ser solicitadas pelos telefones: (67) 3303-2702 / (67) 
3303-2730 ou pelo e-mail: contato@comprasbr.com.br. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1. Poderão participar desta licitação os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação e que estiverem previamente credenciados junto ao Sistema Eletrônico do Compras BR.  
5.2. Caberá ao licitante interessado em participar do presente Pregão, na forma eletrônica: 
5.2.1. credenciar-se previamente no Sistema Eletrônico do Compras BR; 
5.2.2. remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema ou correio eletrônico, os documentos de 
habilitação e a proposta quando classificado em primeiro lugar, e os documentos complementares; 
5.2.3. responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema, do órgão ou da entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
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5.2.4. acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão; 
5.2.5. comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 
ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso; 
5.2.6. utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do certame na forma eletrônica; e 
5.2.7. solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
5.3. Não poderão disputar esta licitação: 
5.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando estes 
forem os elementos técnicos fundamentais de licitação que versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 
ele relacionados; 
5.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
5.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do Edital de licitação; 
5.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal 
5.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
5.4 O impedimento de que trata o subitem 5.3.3. será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
5.5. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os subitens 5.3.1. e 5.3.2. poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
5.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
5.7. O disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 
5.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da contratação agente público de 
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  
5.8.1. A vedação de que trata o item acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
 
5.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 
5.10. A participação neste Certame é exclusiva para microempresas/empresas de pequeno porte e 
equiparadas, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, inc. I -
“deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)”-;         
5.10.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
5.10.2. No caso de haver cota reservada na licitação, não havendo vencedor para o item referente à cota 
reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal correspondente ou, diante da sua recusa, aos 
licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
 
5.11. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133, de 
2021;  
5.11.1. Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de 
forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.12. Quando for admitida a subcontratação, será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela 
ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico do Compras BR 
(http://comprasbr.com.br), até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, a Proposta 
Comercial.  
6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que: 
6.3.1. atende aos requisitos de habilitação; 
6.3.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, em se tratando de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou equiparada; 
6.3.3. cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, em se tratando de licitante 
organizado em cooperativa. 
6.4. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 
6.5. A falsidade da declaração de que trata os subitens 6.3.2 ou 6.3.3 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 
para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no Sistema Eletrônico, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 
6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo 
de que trata o subitem acima. 
6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no Sistema Eletrônico 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 
por menor preço; e 
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por maior desconto. 
6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do subitem 6.9 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo 
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no Sistema Eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do Sistema Eletrônico qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no Sistema Eletrônico, dos seguintes 
campos: 
7.1.1. Valor unitário, e total do item; 
7.1.2. Marca/Modelo (se for o caso); 
7.1.3. Fabricante (se for o caso);  
7.1.4. Descrição do objeto, contendo informações que atendam as especificações técnicas do Anexo I – Termo 
de Referência. 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
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7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
7.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Anexo I – Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
7.6. Após a etapa de lances e negociação, o licitante classificado em primeiro lugar terá o prazo máximo de 02 
(duas) horas para envio, por meio do Sistema Eletrônico, da proposta adequada ao último lance, conforme modelo 
constante do Anexo III.  
7.7. A não apresentação da Proposta Adequada, ensejará a desclassificação da proposta ofertada, tendo em vista 
que sua apresentação se faz necessária a fim de que a Administração possa ter uma noção mais precisa sobre a 
composição dos custos e da exequibilidade da proposta do licitante com quem pretende contratar o objeto desta 
licitação.  
7.7.1. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
7.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio do Sistema Eletrônico 
do Compras BR, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema.  
8.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (Um 
Centavo). 
8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
8.12. Caso seja adotado para o envio de lances na presente licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão suas propostas em sessão pública por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou 
decrescentes, conforme o critério de julgamento adotado, com prorrogações. 
8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração 
da sessão pública; 
8.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários; 
8.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação; 
8.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
8.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
8.13. Caso seja adotado para o envio de lances na presente licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
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8.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o 
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 
10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
8.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 
de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da 
etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
8.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
8.14. Caso seja adotado para o envio de lances na presente licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 
percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
8.14.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no subitem 8.14, poderão os 
licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances 
sucessivos. 
8.14.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração 
da sessão pública. 
8.14.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
8.14.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
8.14.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) Pregoeiro(a), auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 
disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
8.14.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.   
8.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 
8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar.  
8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
8.18. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva da licitação, o Sistema 
Eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
8.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
8.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
8.21.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 
8.21.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.21.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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8.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 
60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
8.22.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
8.22.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
8.22.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 
conforme regulamento; 
8.22.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 
8.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
8.22.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 
8.22.2.2. empresas brasileiras; 
8.22.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.22.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
8.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
8.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
8.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório 
8.23.4. O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
8.23.5. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita 
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.24. Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
9. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
9.1. Após o encerramento da fase de apresentação de propostas, o(a) Pregoeiro(a) classificará as propostas por 
ordem decrescente de vantajosidade. 
9.1.1. Quando a proposta do primeiro classificado estiver acima do orçamento estimado, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
negociar com o licitante condições mais vantajosas à Administração Pública. 
9.1.2. A negociação de que trata o subitem 9.1.1. poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, após a negociação, for desclassificado por sua proposta permanecer 
superior ao orçamento estimado. 
9.1.3 Encerrada a etapa competitiva do processo, poderão ser divulgados os custos dos itens ou das etapas do 
orçamento estimado que estiverem abaixo dos custos ou das etapas ofertados pelo licitante da melhor proposta, 
para fins de reelaboração da planilha com os valores adequados ao lance vencedor. 
9.2. Encerrada a etapa de negociação, após o envio da Proposta Adequada, o Pregoeiro solicitará o envio do 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, para verificar se o licitante atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no subitem 
5.3. do Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, as Certidões para a consulta aos seguintes cadastros: 
 
a) Sistema Nacional de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 
(https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-
web/public/pages/consultas/consultarRestricaoContratarAdministracaoPublica.jsf 
b) Relação de Impedidos de Contratos/Licitações, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://certidoes.cgu.gov.br );  
d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://certidoes.cgu.gov.br ); 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade – CNCIAI, do 
Conselho Nacional de Justiça (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
f) Certidão negativa de licitante inidôneo 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:20057239856970::::P3_TIPO_RELACAO:INIDONEO); 
g) Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos itens “c, “d”, “e” e “f” 
pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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9.4. O licitante classificado em primeiro lugar terá o prazo máximo de prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por 
igual período, para envio.  
 
9.5. Caso o licitante não encaminhe as Certidões solicitadas, o Pregoeiro poderá fazer as consultas para verificar se 
o mesmo atende condições de participação no certame. 
 

9.6. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.6.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 

9.6.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

9.6.3.Constatada a existência de sanção, ressalvado o âmbito de abrangência da sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.6.4. Caso o licitante não encaminhe as Certidões solicitadas, o Pregoeiro poderá fazer as consultas para veirificar 
se o mesmo atende condições de participação no certame. 
 
9.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
 
9.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Pregoeiro examinará a 
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
9.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
9.9.1. contiver vícios insanáveis; 
9.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Anexo I - Termo de Referência; 
9.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
9.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
9.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
 
9.10. Tratando de licitação com critério de julgamento de menor preço por grupo de itens, como critério de 
aceitabilidade de preços unitários, será adotado como limite máximo o valor unitário estimado pela Administração, 
no Termo de Referência, para cada item. 
9.10.1. A contratação posterior de item específico do grupo exigirá prévia pesquisa de mercado e demonstração 
de sua vantagem para o órgão ou entidade. 
 
9.11. O Pregoeiro poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do licitante que ela 
seja demonstrada. 
 
9.12. Em sede de diligência somente é possível a aceitação de novos documentos quando: 
9.12.1. necessários para complementar informações acerca dos documentos já apresentados pelo licitante e que 
se refiram a fato já existente à época da abertura do certame; 
9.12.2. destinado à atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas. 
 
9.13. Caso seja exigida a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, 
conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
9.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
9.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 
9.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 
amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo 
de Referência.  
 
9.18. Encerrado o julgamento, será disponibilizada a respectiva ata, com a ordem de classificação das propostas. 
 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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10.1. O(s) licitante(s) mais bem classificado(s) no certame, deverão enviar no Sistema Eletrônico do ComprasBR, 
no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro, todos os 
documentos necessários para fins de Habilitação. Caso algum documento não seja enviado o licitante será 
INABILITADO. Os documentos que deverão ser incluídos na plataforma são: 
 
10.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, Certificado da Condição 
do Microempreendedor Individual – CCMEI ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física não 
empresária; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 
empresária; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 

10.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;   
f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa. 

 
10.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  
 
10.1.4. DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES, em conformidade com o modelo constante do Anexo 
IV: 
 

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação; 
b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem como que se 
compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

g) No caso de licitante organizado em cooperativa, deverá declarar ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

h) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada deverá 
declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

LD
E

C
I S

O
A

R
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
ar

tin
op

ol
is

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
01

4-
B

B
7A

-F
00

6-
7F

A
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

01
4-

B
B

7A
-F

00
6-

7F
A

C



                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - SP 
              AVENIDA CORONEL JOÃO GOMES MARTINS, N° 525 – MARTINÓPOLIS - SP 

             Fone: (18) 3275-9500 – (18) 3275-9520 – CEP 19500-000 
              CNPJ: N° 44.855.443/0001-30 – INSCR. EST N° 440.068.996.110 

 

 

 

11 

 

 
10.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita 
por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
 
10.3. Os licitantes que não apresentarem todos os documentos acima exigidos, ou que os apresentarem 
incompletos, incorretos, serão considerados inabilitados. 
10.4. Os documentos exigidos, quando não contiverem o prazo de validade expressamente determinado, não 
poderão ter suas datas de expedição anteriores a mais de 90 (noventa) dias, contados da data da abertura da 
sessão. 
10.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original ou cópia simples.  
10.5.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, caso for necessário, será feita 
mediante solicitação feita pelo Agente de Contratação de apresentação do documento original ou de declaração de 
autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal.  
10.5.2. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição 
legal 
10.6. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas somente será exigida para efeito de contratação, porém, será obrigatória durante a fase de habilitação 
a apresentação dos documentos indicados no subitem 10.1.2, ainda que veiculem restrições impeditivas à 
referida comprovação; 
10.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da 
homologação do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativas; 
10.6.2. Durante o decurso do prazo referido no subitem 10.5.1, o licitante enquadrado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte que apresentar os documentos de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo com 
restrição, será considerada habilitado e permanecerá no processo. 
10.6.3.  A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.5.1. implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em sessão 
pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 
10.7. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e econômico-financeira, poderá 
ser substituída por registro cadastral no Sicaf ou em sistemas semelhantes mantidos pelos Estados, pelo Distrito 
Federal ou pelo Município, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
10.8. A verificação pelo(a) Pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
10.8.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no registro cadastral apresentado 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do(a) Pregoeiro(a). 
10.8.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou 
o percentual de desconto. 
10.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
10.9.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
10.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
10.10. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação/Licitação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o licitante será habilitado e 
declarado vencedor do certame. 
10.12. Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o(a) Pregoeiro(a), respeitada a ordem de 
classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua 
aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor. 
10.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
10.14. Por meio de aviso lançado no sistema, o(a) Pregoeiro(a) informará aos demais licitantes que poderão 
consultar as informações cadastrais do licitante vencedor com o uso da opção disponibilizada no próprio sistema 
para tanto. 
10.15. Do resultado do julgamento da habilitação caberá recurso na forma definida no presente Edital. 
 
11. DOS RECURSOS E CONTRARRAZÕES 
  
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
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11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação 
do licitante: 
11.3.1. Qualquer licitante poderá, no prazo máximo de 15 minutos, de forma imediata após o término do 
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao 
licitante declarado vencedor; 
11.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação; 
11.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, contendo razão social, CNPJ, endereço 
da empresa, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do licitante, 
acompanhado de cópia do documento de identificação do signatário e comprovante do poder de representação 
legal. 
11.4.1. O(A) Pregoeiro(a) e a Equipe de Apoio não se responsabilizarão por memoriais de recursos e contrarrazões 
endereçados por outras formas, e que, por isso, sejam intempestivos ou não sejam recebidos. 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
11.10. A decisão final acerca dos recursos interpostos será divulgada no Sistema Eletrônico do Compras BR 
(http://comprasbr.com.br) ou encaminhada via e-mail aos interessados. 
11.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos licitantes para defesa de seus 
interesses.  
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  
12.1. Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura interpostos e constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, o(a) Pregoeiro(a) encaminhará o processo à Autoridade Superior que 
adjudicará o objeto ao licitante classificado em primeiro lugar e homologará o procedimento licitatório. 
12.2. Homologado o resultado classificatório pela autoridade competente, será publicado no Diário Oficial 
Eletrônico do Município. 
12.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
13. DO CONTRATO 
  
13.1. Homologada a licitação, a Administração Pública convocará o licitante vencedor para assinar o Termo de 
Contrato (Anexo V), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contatados da data da publicação da homologação do 
resultado da Licitação no Diário Oficial Eletrônico do Município, podendo ser assinado pessoalmente no 
Departamento de Licitações ou Digitalmente, na forma eletrônica, com assinatura eletrônica válida. Caso o licitante 
vencedor não assine dentro do prazo estabelecido, decairá do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei. 
13.1.1. O prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, quando solicitado 
durante o seu transcurso pelo licitante, e desde que haja motivo justo e devidamente aceito pela Administração. 
13.2. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante toda a vigência do Contrato. 
13.3. Se, por ocasião da formalização do Contrato, a documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista 
estiver com os prazos de validade vencidos, o Município verificará a situação por meio eletrônico hábil, certificando 
nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 
impossibilidade devidamente justificada. 
13.3.1. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária será notificada 
para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, comprovar a situação de regularidade mediante a apresentação da respectiva 
documentação, com prazos de validade em vigência, sob pena de decair do direito à contratação.  
13.4. Na hipótese de o licitante vencedor não comprovar manter as condições de habilitação e de preencher as 
condições de contratação que estejam consignadas no Edital, ou quando convocado não assinar o contrato no 
prazo, ou recusar a contratação, a Administração, sem prejuízo da apuração do cabimento de aplicação de sanções 
e das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, respeitada 
a ordem de classificação, para a celebração do contrato em conformidade com o procedimento e as condições 
estabelecidas no artigo 90 da Lei nº 14.133/21. 
13.5.  O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
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13.5.1. Tratando de contratação por escopo, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da 
CONTRATADA, previstas neste edital e nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 
13.6. Eventuais alterações contratuais serão regidas pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 
13.7. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
13.8. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de 
remanescente em consequência de rescisão de contrato celebrado com fundamento nesta licitação, observados os 
critérios estabelecidos no § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam; 
14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances; 
14.1.3. Quando houver a necessidade de realização de diligências no curso da sessão pública; 
14.1.4. Quando houver a necessidade, durante a sessão pública, de manifestação/orientação de departamento 
técnico e/ou jurídico. 
 
14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
14.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
 
15. DAS GARANTIAS  
 
15.1. A garantia mínima do objeto será conforme consta no Anexo I – Termo de Referência.  
 
16. DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
16.1. A disposição sobre a subcontratação será conforme consta no Anexo I – Termo de Referência. 
 
17. DO REGIME DE EXECUÇÃO OU FORMA FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO 
DO OBJETO 
 
17.1. O regime de execução ou a forma de fornecimento, bem como os critérios de recebimento e aceitação do 
objeto constam do Anexo I – Termo de Referência e Anexo V – Minuta do Termo de Contrato. 
 
18. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
 
18.1. As regras relativas à fiscalização e gestão do contrato constam do Anexo I – do Termo de Referência. 
  
19. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
19.1. As obrigações e responsabilidades das partes constam do Anexo I – Termo de Referência e do Anexo V 
– Minuta do Termo de Contrato. 
  
20. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE 
 
20.1. As condições de pagamento e de reajuste constam do Anexo I – Termo de Referência e do Anexo V – 
Minuta do Termo de Contrato. 
 
21. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
21.1. As infrações e sanções administrativas constam do Anexo I – Termo de Referência e do Anexo V – 
Minuta do Termo de Contrato. 
 
22. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
22.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s): 
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020401 Secretaria de Administração 
04.122.0007.2555.0000 Aquisição de Material de Proteção Individual (EPI) 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Código de Aplicação: 110 000 – Fonte Recurso: 00100 
Ficha nº 90 – Reserva orçamentária nº 1160 
 
020601 Secretaria da Infraestrutura e Desenvolvimento Sustentável 
15.451.0017.2686.0000 Manutenção/Conservação de Áreas Públicas 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Código de Aplicação: 110 000 – Fonte Recurso: 00100 
Ficha nº 161 – Reserva orçamentária nº 1161 
 
020604 Departamento De Trânsito 
26.125.0027.2468.0000 Manter O Departamento De Trânsito 
3.3.90.30.00 Material De Consumo 
Código De Aplicação: 110 000 – Fonte Recurso: 00100 
Ficha Nº 193 – Reserva Orçamentária Nº 1162 
 
020604 Departamento De Trânsito 
26.125.0029.2472.0000  Manter O Departamento Setor Praça De Pedágio 
3.3.90.30.00 Material De Consumo 
Código De Aplicação: 110 000 – Fonte Recurso: 00100 
Ficha Nº 208 – Reserva Orçamentária Nº 1163 
 
020604 Departamento De Trânsito 
26.182.0065.1671.0000 Execução de Emendas Impositivas 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Código de Aplicação: 804 001– Fonte Recurso: 0 0800 
Ficha nº 216 – Reserva orçamentária nº 1164 
 
020605 Departamento de Agricultura 
20.605.0060.2681.0000 Manutenção do Departamento 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Código de Aplicação: 110 000 – Fonte Recurso: 00100 
Ficha nº 230 – Reserva orçamentária nº 1165 
 
020606 Departamento de Meio Ambiente 
18.541.0032.2536.0000 Manter o Departamento Meio Ambiente 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Código de Aplicação: 110 000 – Fonte Recurso: 00100 
Ficha nº 259 – Reserva orçamentária nº 1166 
 
020607 Departamento de Água e Esgoto –DAEM 
17.512.0035.2035.0000 Manutenção dos de Saneamento  
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Código de Aplicação: 100 105 – Fonte Recurso: 00100 
Ficha nº 270 – Reserva orçamentária nº 1167 
 
 
020703 Departamento de Esporte e Lazer 
27.812.0045.2681.0000 Manutenção do Departamento  
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Código de Aplicação: 110 000 – Fonte Recurso: 00100 
Ficha nº 340– Reserva orçamentária nº 1168 
 
 
020804 SAICA  
08.243.0046.2657.0000 Manter as Atividades do SAICA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Código de Aplicação: 510 000 – Fonte Recurso: 00200 
Ficha nº 401– Reserva orçamentária nº 1169 
 
 
020902 Centro de Educação Infantil - CEI 
12.365.0048.2681.0000 Manutenção do Departamento 
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3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Código de Aplicação: 210 000 – Fonte Recurso: 00100 
Ficha nº 482 – Reserva orçamentária nº 1170 
 
 
021001 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0053.2378.0000 Aquisição de Material para Custeio dos Serviços 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Código de Aplicação: 300 125 – Fonte Recurso: 00200 
Ficha nº 605 – Reserva orçamentária nº 1171 
 
 
22.2. Nenhum Contrato será celebrado sem a efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento 
dos encargos dele decorrentes no exercício financeiro em curso. 
 
23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
23.1. A ata da sessão pública será divulgada no Sistema Eletrônico do Compras BR. 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) Pregoeiro(a). 
23.3. A sessão que porventura extrapolar o horário de funcionamento da Prefeitura (17:00 horas) poderá ser 
suspensa e terá sua continuidade marcada para as 08:00 horas do dia útil subsequente. 
23.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
23.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.11. O Município de Martinópolis /SP reserva-se no direito de revogar, anular ou transferir a presente licitação, 
em caso de interesse público. 
23.12. As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca de Martinópolis, Estado de São 
Paulo, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
23.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
23.13.1. Anexo I – Termo de Referência; 
23.13.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar; 
23.13.2. Anexo II – Modelo de Procuração; 
23.13.3. Anexo III – Modelo de Proposta; 
23.13.4. Anexo IV – Modelo de Declaração para Outras Comprovações; 
23.13.5. Anexo V – Minuta do Termo de Contrato. 
24.14. Informações complementares julgadas necessárias deverão ser solicitadas pelo interessado na Prefeitura 
Municipal de Martinópolis – Departamento Municipal de Licitações, com sede na Avenida Coronel João Gomes 
Martins, 525, Centro, pelo telefone (18) 3275-9519, no horário de expediente (das 08h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min), ou ainda, pelo e-mail: licitacao@martinópolis.sp.gov.br. 
    

Martinópolis /SP, 19 de março de 2026. 
 

 
 
 

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – ESTUDO TECNICO PRELIMINAR E TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP 
 
- ETP E TR EM ANEXO AO FINAL DO EDITAL. 
 
OBS: No Estudo Técnico Preliminar encontra-se a tabela dividida por departamento e a tabela geral, 
com imagens de referência, sendo que a ordem dos itens pode estar diferente daquela apresentada no 
sistema do ComprasBr. Portanto, para fins de conferência, o fornecedor deve sempre seguir a tabela 
completa do Termo de Referência. 
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ANEXO II - MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

 
 
OUTORGANTE: ......................................, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
..................., com sede na Rua ..........................................., nº .........., bairro ...................., na cidade de 
.................................., Estado de ........................... Cep: ----------, neste ato representada pelo(a) 
.................. (sócio/diretor), Sr. (a) .................., .................. (nacionalidade), ..................... (estado civil), 
................. (profissão), portador(a) do RG nº ................. e do CPF nº ......................, residente e domiciliado 
na Rua ....................., nº ......., na cidade de ......................, Estado de .......................... - Cep: ----------. 
OUTORGADO(S): Sr. (a) ......................., .................... (nacionalidade), .................. (estado civil), 
.................. (profissão), portador(a) do RG nº ....................... e do CPF nº ................, residente e domiciliado 
na Rua .................., nº ......, bairro ......................., na cidade de ......................, Estado de ........................ - 
Cep: ----------. 
 
PODERES: ao(s) qual(ais) confere amplos poderes para representar a empresa no Pregão Eletrônico nº 101/2025, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Martinópolis , podendo formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos do certame e operações no Sistema Eletrônico do Compras BR, no endereço eletrônico: 
http://comprasbr.com.br. 
 
 

......................../......., ......... de..........................de 202.... 
 

 
 

________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do Outorgante 
Cargo do Outorgante 

N.° do CPF 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual destinados ao uso dos servidores/ trabalhadores da 
Prefeitura do Município de Martinópolis, visando garantira segurança e a saúde ocupacional no exercício das suas 
atividades. 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

Razão Social:    

CNPJ:  

Endereço:  

Telefone:  

E-mail:  

 
Apresentamos a nossa Proposta Comercial  para fornecimento do(s) item(ns) abaixo discriminado(s), que 
atendem a integralidade das especificações técnicas constante do Anexo I – Termo de Referência, que integra o 
instrumento convocatório da licitação em epígrafe. 
 

ITEM QUT. UNID. DESCRIÇÃO/MARCA/MODELO   V.UNIT. V.TOTAL 

      
      
      
* No preço proposto acima estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (readequado ao lance vencedor): R$ (valor por extenso). 
CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO: De acordo com 
o especificado no Anexo I – Termo de Referência, do Edital.  
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão 
pública do Pregão.  
OBS: A interposição de recurso suspende o prazo de validade da proposta até decisão. 
 
Dados para crédito em conta corrente: 
Banco:     Agencia:        Conta: 
 
Dados do responsável para assinatura do Contrato: 
Nome: 
Cargo: 
CPF:  
A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para todos os efeitos legais e 
administrativos, sob as penas da lei, DECLARA: 
1. Que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo à Prefeitura ou 
ao Compras BR responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha do Sistema, ainda 
que por terceiros. 
2. não se enquadra em nenhuma das restrições previstas no item 5.3 e subitens deste Edital. 

 
......................../......., ......... de..........................de 202.... 

__________________________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 

N.° do CPF 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINÓPOLIS  
 
Ref.: Pregão Eletrônico nº 018/2026 
 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., 
inscrita no CNPJ sob n.° ......................, neste ato representada pelo 
seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 
vem: 

 
 

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente certame, que: 
 

a) atende aos requisitos de habilitação; 
b) está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

c) inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem como que se 
compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) 
Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
e) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
g) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, no caso de 

licitante organizado em cooperativa; 
h) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 
1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, no caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou equiparada; 

 
Por ser verdade assina a presente. 
 
 

......................../......., ......... de..........................de 202.... 
 
 
 
__________________________________________ 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 

N.° do CPF 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

LD
E

C
I S

O
A

R
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
ar

tin
op

ol
is

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
01

4-
B

B
7A

-F
00

6-
7F

A
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

01
4-

B
B

7A
-F

00
6-

7F
A

C



                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - SP 
              AVENIDA CORONEL JOÃO GOMES MARTINS, N° 525 – MARTINÓPOLIS - SP 

             Fone: (18) 3275-9500 – (18) 3275-9520 – CEP 19500-000 
              CNPJ: N° 44.855.443/0001-30 – INSCR. EST N° 440.068.996.110 

 

 

 

20 

 

ANEXO V – MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026.    
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026. 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual destinados ao uso dos servidores/ trabalhadores da 
Prefeitura do Município de Martinópolis, visando garantira segurança e a saúde ocupacional no exercício das suas 
atividades. 
CONTRATADA: __________________________. 
VALOR: R$ _______________ (________________________________). 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS, entidade de direito público 
interno, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 44.855.443/0001-30, com endereço sito à Av. Cel. João G. Martins, nº 525, 
Centro, neste ato representada pelo Prefeito Municipal VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO, brasileiro, 
portador da cédula de identidade RG nº ............................ SSP/SP e inscrito no CPF sob nº ........................, 
residente e domiciliado na ...................., nº ..................., neste município do Estado de São Paulo, doravante 
apenas simplesmente chamado de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa _______________________, 
inscrita no CNPJ sob nº _______________________, estabelecida na Rua _______________________, nº 
____________, bairro ______________, na cidade de ___________________, Estado de São Paulo - CEP 
_____________-__________, neste ato representada por seu representante legal o Sr. 
_______________________, brasileiro, _______________________, portador da cédula de identidade RG nº 
_______________________ e inscrito no CPF sob nº _______________________, residente e domiciliado à Rua 
_______________________, nº ___________, bairro ______________________, na cidade de 
________________, Estado de São Paulo, doravante apenas e simplesmente chamada de CONTRATADA, em 
observância às disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 101/2025, mediante as cláusulas e condições a 
seguir elencadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

 
1.1. O objeto do presente instrumento de Contrato é a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual e 
Coletiva destinados ao uso dos servidores/ trabalhadores da Prefeitura do Município de Martinópolis, 
visando garantira segurança e a saúde ocupacional no exercício das suas atividades, conforme condições 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência, que fica fazendo parte integrante deste contrato 
independentemente de transcrição ou anexação. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VINCULAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL E À PROPOSTA 

 
2.1. Os termos deste instrumento de Contrato se vinculam aos ditames do Edital do Pregão Eletrônico nº 
18/2026 e à Proposta da CONTRATADA, independentemente de transcrição ou anexação. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA FORMA FORNECIMENTO/REGIME DE EXECUÇÃO, CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO 

OBJETO 
 
3.1. A forma de fornecimento do objeto consta do Anexo I – Termo de Referência.  
 
3.2. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto constam do Anexo I – Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE 

 
4.1.  O valor total do presente instrumento de Contrato é de R$ _______________________ 
(_______________________). 
4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
4.2.  Os pagamentos serão efetuados após o recebimento definitivo de cada parcela do objeto, mediante a 
apresentação da respectiva Nota fiscal, devidamente conferida e assinada pela unidade a que se destina, 
encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação junto ao Setor de Contabilidade, as notas 
fiscais serão liquidadas no prazo de 15 (quinze) dias após o recebimento para posterior envio ao Setor de 
Tesouraria, que efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias. 
4.2.1. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
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comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.  
4.2.2. Quanto do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
4.3. Ademais, em conformidade com o Decreto Municipal nº 6.637, de 02 de agosto de 2023, serão retidos na 
fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim os Impostos sobre a Renda da Pessoa Física 
(IRPF), em todos os pagamentos efetuados pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, 
conforme Instrução Normativa RFB 1234/2012, suas posteriores alterações ou outra norma que venha substituí-la. 
4.3.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, conforme tabela de retenção constante 
no Anexo I do Decreto Municipal nº 6.637/2023. 
4.3.2. O valor a ser deduzido deverá ser informado pela própria CONTRATADA mediante a aplicação, sobre o 
valor do documento fiscal, da alíquota respectiva à retenção efetuada. 
4.3.3. Havendo erro ou falta de informação no documento fiscal ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará com o pagamento suspenso até que a contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo neste caso, qualquer ônus ao contratante. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE. 
4.3.4. Nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos bancários ou em quaisquer outros documentos de cobrança dos 
bens ou dos serviços que contenham código de barras, deverão ser informados o valor bruto do preço do bem 
fornecido ou do serviço prestado e o valor do IR a ser retido na operação, devendo o pagamento ser efetuado pelo 
valor líquido deduzido da respectiva retenção. 
4.3.5. Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto neste item não impedirá que a autoridade 
fiscal do município efetue o lançamento do Imposto de Renda a ser retido na Fonte, com a alíquota 
correspondente. 
4.3.6. Em caso de descumprimento do dever de retenção e destinação à Fazenda Pública Municipal, a Procuradoria 
Jurídica Municipal será imediatamente comunicada do fato, para adoção de medidas quanto à apuração de 
eventuais responsabilidades. 
4.4. Não haverá a retenção prevista no 4.3 caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições (SIMPLES), instituído pela Lei no 9.317/96, ou encontre-se em uma das 
situações elencadas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, suas alterações posteriores ou outra norma que 
venha a substituí-la. 
4.5. Igualmente não haverá retenção sobre pagamentos a instituições de educação e de assistência social, sem 
fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532 de 1997, e as instituições de caráter filantrópico, 
recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, em relação 
às suas receitas próprias. 
4.6. As entidades enquadradas nos subitens 4.4. e 4.5. deverão apresentar junto com o documento fiscal, à 
CONTRATANTE, conforme seu enquadramento, as declarações constantes nos Anexos II, III e IV do Decreto 
Municipal nº 6.637/2023, para fins de não retenção do IR na fonte. 
4.7. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR devem informar essa 
condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à 
retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou 
serviço. 
4.8. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
objeto do presente Termo.  
4.9. O pagamento será realizado por meio de duplicata em carteira ou ordem bancária, creditada na conta 
corrente da CONTRATADA.   
4.10. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou 
definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 
indenizações devidas. 
4.11 Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano contado da data do orçamento 
estimado em 01/10/2025. 
4.11.1. Após o interregno de um ano, e independente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.11.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
4.11.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
4.11.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
4.11.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
4.11.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.11.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
4.12. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, os valores devidos serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
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aplicação do índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE). 
4.13. O prazo de resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é de 30 dias contado 
da solicitação. 
 

CLÁUSULA QUINTA 
DA VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

 
5.1. O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
5.1.1. Tratando de contratação por escopo, o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da 
CONTRATADA, previstas em edital e nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 
5.2. Eventuais alterações contratuais serão regidas pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 
5.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

 
6.1. Por ocasião da entrega dos produtos, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a data, o 
nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor da Administração responsável pelo 
recebimento. 
6.2. No ato de recebimento dos produtos será realizada uma verificação de conformidade do objeto recebido com 
as especificações dispostas no Termo de Referência, na licitação ou contrato e na proposta de preço apresentada 
pela CONTRATADA, seguida de testes, se necessário. 
6.3. Tratando-se de bens, serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
6.4. Os objetos (serviços/bens) poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
6.5. O recebimento definitivo do objeto (serviço/bem) ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
6.6. O prazo para o recebimento definitivo do serviço/bem poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
6.7. O recebimento provisório ou definitivo do serviço/bem não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
6.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do objeto 
correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 
 

CLÁSULA SÉTIMA 
DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

 
7.1. Os recursos necessários ao pagamento deste contrato correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentárias: 
 
020401 Secretaria de Administração 
04.122.0007.2555.0000 Aquisição de Material de Proteção Individual (EPI) 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Código de Aplicação: 110 000 – Fonte Recurso: 00100 
Ficha nº 90 – Reserva orçamentária nº 1160 
 
020601 Secretaria da Infraestrutura e Desenvolvimento Sustentável 
15.451.0017.2686.0000 Manutenção/Conservação de Áreas Públicas 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Código de Aplicação: 110 000 – Fonte Recurso: 00100 
Ficha nº 161 – Reserva orçamentária nº 1161 
 
020604 Departamento De Trânsito 
26.125.0027.2468.0000 Manter O Departamento De Trânsito 
3.3.90.30.00 Material De Consumo 
Código De Aplicação: 110 000 – Fonte Recurso: 00100 
Ficha Nº 193 – Reserva Orçamentária Nº 1162 
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020604 Departamento De Trânsito 
26.125.0029.2472.0000  Manter O Departamento Setor Praça De Pedágio 
3.3.90.30.00 Material De Consumo 
Código De Aplicação: 110 000 – Fonte Recurso: 00100 
Ficha Nº 208 – Reserva Orçamentária Nº 1163 
 
020604 Departamento De Trânsito 
26.182.0065.1671.0000 Execução de Emendas Impositivas 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Código de Aplicação: 804 001– Fonte Recurso: 0 0800 
Ficha nº 216 – Reserva orçamentária nº 1164 
 
020605 Departamento de Agricultura 
20.605.0060.2681.0000 Manutenção do Departamento 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Código de Aplicação: 110 000 – Fonte Recurso: 00100 
Ficha nº 230 – Reserva orçamentária nº 1165 
 
020606 Departamento de Meio Ambiente 
18.541.0032.2536.0000 Manter o Departamento Meio Ambiente 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Código de Aplicação: 110 000 – Fonte Recurso: 00100 
Ficha nº 259 – Reserva orçamentária nº 1166 
 
020607 Departamento de Água e Esgoto –DAEM 
17.512.0035.2035.0000 Manutenção dos de Saneamento  
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Código de Aplicação: 100 105 – Fonte Recurso: 00100 
Ficha nº 270 – Reserva orçamentária nº 1167 
 
 
020703 Departamento de Esporte e Lazer 
27.812.0045.2681.0000 Manutenção do Departamento  
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Código de Aplicação: 110 000 – Fonte Recurso: 00100 
Ficha nº 340– Reserva orçamentária nº 1168 
 
 
020804 SAICA  
08.243.0046.2657.0000 Manter as Atividades do SAICA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Código de Aplicação: 510 000 – Fonte Recurso: 00200 
Ficha nº 401– Reserva orçamentária nº 1169 
 
 
020902 Centro de Educação Infantil - CEI 
12.365.0048.2681.0000 Manutenção do Departamento 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Código de Aplicação: 210 000 – Fonte Recurso: 00100 
Ficha nº 482 – Reserva orçamentária nº 1170 
 
 
021001 Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0053.2378.0000 Aquisição de Material para Custeio dos Serviços 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Código de Aplicação: 300 125 – Fonte Recurso: 00200 
Ficha nº 605 – Reserva orçamentária nº 1171 
 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS GARANTIAS  

 
8.1. A garantia mínima do objeto será conforme consta no Anexo I – Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA NONA 
DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
9.1. A disposição sobre a subcontratação será conforme consta no Anexo I – Termo de Referência. 
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CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.1. São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 
10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o Contrato e 
seus anexos; 
10.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução do 
objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
10.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
10.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato; 
10.1.5. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do Contrato; 
10.1.6. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a execução do objeto. 
10.1.7. Proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, em atendimento ao disposto na Lei 
Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 
10.1.8. Compete à CONTRATANTE adotar as medidas necessárias para a mitigação dos impactos ambientais 
decorrentes do descarte de EPIs danificados ou inservíveis. Para tanto, deverá ser implementado procedimento de 
devolução do equipamento antigo pelo servidor no momento da retirada de um novo, possibilitando o controle e o 
descarte ambientalmente adequado. Caberá ainda à Contratante promover a destinação final dos materiais por 
meio do setor responsável, priorizando a reciclagem quando possível, em conformidade com a legislação ambiental 
vigente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
11.1. São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite: 
11.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo exclusivamente seus riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
11.1.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
11.1.3. Cumprir, durante toda vigência do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
11.1.4. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
11.1.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
11.1.6. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato; 
11.1.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;  
11.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do objeto; 
11.1.9. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato;  
11.1.10. Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
quaisquer irregularidades na execução do objeto; 
11.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida na contratação, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.1.12. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de 
qualquer natureza e todos os ônus diretos; 
11.1.13. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a execução do objeto do 
Contrato; 
11.1.14. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
11.1.15. Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações do 
plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo CONTRATANTE e, ainda, na hipótese de 
substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE; 
11.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
na forma de entrega que fujam às especificações do Termo de Referência ou instrumento congênere; 
11.1.17. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal e/ou Gestor do 
Contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega do objeto. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

LD
E

C
I S

O
A

R
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
ar

tin
op

ol
is

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
01

4-
B

B
7A

-F
00

6-
7F

A
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

01
4-

B
B

7A
-F

00
6-

7F
A

C



                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - SP 
              AVENIDA CORONEL JOÃO GOMES MARTINS, N° 525 – MARTINÓPOLIS - SP 

             Fone: (18) 3275-9500 – (18) 3275-9520 – CEP 19500-000 
              CNPJ: N° 44.855.443/0001-30 – INSCR. EST N° 440.068.996.110 

 

 

 

25 

 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l)      praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas na legislação vigente e no Decreto Municipal nº 
6.886/202411, o qual estabelece todos os procedimentos que serão adotados.  
12.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora calculada sobre o 
valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, observados 
os seguintes critérios:  
I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias;  
II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em acréscimo à do inciso I; 
III - após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso. Parágrafo 
único – Os prazos referidos nos incisos I a III deste artigo considerarão dias corridos.  
12.3.1. A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a extinção unilateral do contrato, 
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no Decreto Municipal nº 6.886/2024.  
12.4. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
ao CONTRATANTE. 
12.5. Todas as sanções aplicadas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa compensatória.  
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada de 
eventual garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei.  
12.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  
12.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
 
 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 
13.1. A extinção do contrato poderá ser conforme previsto no art. 138 da Lei nº 14.133/2021: 

13.2. O contrato poderá ser extinto unilateralmente pela Administração por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/2021, o qual deverá ser formalmente motivado nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 

13.3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas 
de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
13.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções 
previstas em lei, as conseqüências previstas no artigo 139 da Lei nº14.133/2021. 
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13.5. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, deverá ser observado o disposto no 
parágrafo segundo do art. 138 da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

14.1. O modelo de gestão e fiscalização do contrato estão descritos no Anexo I – Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

 
15.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 14.133/2021 e pelos preceitos de direito 
público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
15.1.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos 
princípios gerais do direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO FORO COMPETENTE 

 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Martinópolis, Estado de São Paulo, renunciando as partes a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja ou se torne, o qual terá jurisdição e competência para dirimir quaisquer 
controvérsias do Contrato. 
 
E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor 
e para único efeito, conjuntamente com as 2 (duas) testemunhas a seguir, a todo ato presentes para que se 
produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir e fazer cumprir o presente, por si e 
seus sucessores em juízo ou fora dele. 

 
Martinópolis/SP, ____ de _______________________ de 2026. 

 
 

MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS  
VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO  

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

                                                        
_______________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1– Nome:______________________________________________________________________ 
     RG:_________________________________________________________________________ 
2– Nome:______________________________________________________________________ 
     RG:_________________________________________________________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2026.    
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2026. 
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual destinados ao uso dos servidores/ trabalhadores da 
Prefeitura do Município de Martinópolis, visando garantira segurança e a saúde ocupacional no exercício das suas 
atividades. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS. 
CONTRATADA:   __________________________. 
VALOR: R$ _______________ (________________________________). 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, 
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme 
regras do Código de Processo Civil;  
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade da contratada manter seus dados sempre atualizados.  
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 

 
Martinópolis/SP, ___ de _____________________ de 2026. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO. 
Cargo: Prefeito Municipal. 
CPF:   ............................ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU AUTORIZAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO. 
Cargo: Prefeito Municipal. 
CPF:   ............................. 
Assinatura: __________________________________. 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pela CONTRATANTE: 
Nome: VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO. 
Cargo: Prefeito Municipal. 
CPF:   ............................. 
Assinatura: __________________________________. 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: ____________________ 
Cargo: ____________________ 
CPF:    ____________________ 
Assinatura: __________________________________. 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO. 
Cargo: Prefeito Municipal. 
CPF:   ............................ 
Assinatura: __________________________________. 
 
GESTOR DO CONTRATO: 
Nome: ____________________ 
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Cargo: ____________________ 
CPF:    ____________________ 
Assinatura: __________________________________. 
 
FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO: 
Nome: ____________________ 
Cargo: ____________________ 
CPF:    ____________________ 
 
Assinatura: __________________________________. 
 
FISCAL ADMINISTRATIVO DO CONTRATO: 
Nome: ____________________ 
Cargo: ____________________ 
CPF:    ____________________ 
Assinatura: __________________________________. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

Martinópolis/SP, em 09 de fevereiro de 2026. 
 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
  
 

1.1. A presente aquisição dos EPIs justifica-se para o atendimento das normas regulamentadoras do Ministério 
do Trabalho, em especial a NR 6, que trata da obrigatoriedade do fornecimento gratuito de EPIs 
adequados aos riscos, em perfeito estado de conservação e funcionamento, sempre que as medidas de 
proteção coletiva forem insuficientes para a eliminação dos riscos ocupacionais. 

 
1.2. A não aquisição desses materiais comprometeria a integridade física dos servidores e colocaria o órgão em 

situação de descumprimento das normas de segurança do trabalho, podendo resultar em sanções 
administrativas, civis e trabalhistas. 
 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
  
2.1. Para fins de execução do objeto que se pretende contratar, a licitante deverá apresentar: 
 
2.1.1. Certificado de Aprovação – CA/Ministério do Trabalho - MTE, que é o documento emitido pelo 
órgão competente que atesta que determinado equipamento foi submetido a ensaios, avaliações e 
verificações técnicas, comprovando sua eficácia na proteção contra riscos ocupacionais específicos e 
pode ser utilizado com segurança pelos trabalhadores, conforme NR6 de todos EPIs, devendo o 
respectivo CA ser apresentado no momento da proposta comercial, exceto do EPIs constantes no item 
2.1.2.; 
 
2.1.2. Não Serão exigidos Certificados de Aprovação do Ministério do Trabalho dos itens:  
 
2.1.2.1.   Item 04 – Bolsa Ferramenta 
2.1.2.2.   Item 12 - Vestuário Proteção Chapéu 
2.1.2.3.   Item 14 - Colete Segurança refletivo 
2.1.2.4.   Item 30 - Capa de Chuva Motoqueiro 
2.1.2.5.   Item 34 - Boné (gorro soldador) 
 
2.2. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
2.2.1 Atendimento ao descritivo que ajuda a garantir que o equipamento selecionado seja o mais adequado para 
os riscos específicos de cada atividade, funcionando como a última barreira de proteção contra acidentes e doenças 
ocupacionais; 
2.2.2. Aprovações descritas no CA/MTE de acordo com a futura utilização que atesta que o equipamento foi 
testado e aprovado pelas normas de segurança e neutraliza o risco, garantindo sua eficácia na proteção do 
trabalhador. A falta de um CA válido é ilegal, não oferece proteção adequada, desrespeita a legislação trabalhista e 
coloca a prefeitura em risco legal. 
2.2. 3. A análise técnica dos Certificados de Aprovação (CA) dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 
exigidos no presente certame será realizada pelo Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em 
Medicina do Trabalho (SESMT) da Prefeitura de Martinópolis, podendo ser efetuada pelos seguintes profissionais: 
– Técnica de Segurança do Trabalho: Jacqueline Maria de Souza; 
– Técnico de Segurança do Trabalho: João Alberto Delatorre; 
– Engenheiro de Segurança do Trabalho: João Paulo Mirallia. 
 
2.3. O prazo de fornecimento/início da prestação de serviço se justifica em razão da necessidade; 
 
2.4. Os produtos fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, originais de fábrica e com garantia conforme 
código de defesa do consumidor, consoante o texto do artigo 26, II, da Lei 8.078/1990, a garantia se faz 
necessária para assegurar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, prevenindo eventuais 
prejuízos à Administração e garantindo a entrega dos serviços e/ou produtos dentro dos padrões de qualidade e 
prazos estabelecidos que a empresa ou fabricante assuma como adicional contra defeitos de fabricação e vícios 
aparentes ou ocultos. Em caso de constatação de irregularidades, a empresa será notificada para substituição 
imediata, sem ônus à Administração. 
 
2.5. Será admitida a subcontratação para o transporte dos itens, conforme sejam observados os prazos previstos. 
 
2.5.1. A proposta de subcontratação deverá ser apresentada por escrito e somente após a aprovação da 
Contratante os serviços a serem realizados pela subcontratada poderão ser iniciados. 
 
2.5.2. Este CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo com a empresa subcontratada, sendo que qualquer 
contato porventura necessário, de natureza técnica, administrativa, financeira ou jurídica que decorra dos 
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trabalhos realizados será mantido exclusivamente com a CONTRATADA, que responderá por seu pessoal técnico e 
operacional e, também, por prejuízos e danos que eventualmente estes causarem. 
 
2.5.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, 
até o terceiro grau. 
 
2.6. A entrega dos materiais deverá ocorrer em dias uteis, no período das 07h as 17h no Almoxarifado Municipal, 
localizado a Via José Biazini nº 01, Saída para Rancharia, CEP:19509-899, Martinópolis – SP, cópia da nota deve 
ser enviada ao e-mail sesmt@martinópolis.sp.gov.br. 
 
2.7 No tocante ao descritivo dos itens constam apenas especificações essenciais à contratação, sem 
as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração, sem qualquer especificação excessiva, 
irrelevante ou desnecessária, que limite ou frustre a competição 
ou sua realização (art. 9º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
3. LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
 
3.1 IDENTIFICAÇÃO DAS SOLUÇÕES: 
I. Contratação de empresa especializada para fornecimento de EPI’s e materiais de segurança; 
II. Fabricação interna, com a contratação de profissionais e maquinário especializado para a confecção de 
EPI’s e Materiais de Segurança.  
III. Proteger o servidor, mediante seguro, em situações nas quais suas atividades sejam realizadas na 
presença de algum risco capaz de prejudicar sua segurança e saúde. 
 
3.1.1 Analisando as soluções identificadas, tem-se que a melhor opção seria a contratação de empresa 
especializada para fornecimento dos EPI’s e materiais de segurança, mantendo os servidores com Equipamentos de 
qualidade e segurança necessária para a execução dos serviços. 
 
3.1.2 Com efeito, para a Fabricação dos EPI’s pela própria Autarquia seria necessária a aquisição de máquinas, 
material e contratação de funcionários que atendem a esse requisito, o que se demonstra totalmente inviável, já 
que ser-lhe-ia exigido um elevado gasto com mão de obra, além de que fugiria à finalidade desta Autarquia, 
mormente considerando ser a demanda razoavelmente pequena, não havendo razões mínimas aptas a justificar a 
referida opção. Não foram feitos os cálculos, uma vez que é inviável a Autarquia dispor de uma indústria própria de 
EPI’S e materiais de segurança, diante do grande capital a ser empregado e quantitativos adquiridos anualmente. 
 
3.1.3 No mais, a contratação de seguro para proteção individual não atenua os riscos da atividade, produzindo 
efeitos somente após eventual evento danoso, além disso, quanto à alternativa de contratação de seguro, como o 
que se visa primordialmente é a segurança do trabalhador, tal alternativa não se mostra viável para os devidos 
fins, sendo, portanto, descartada sem que fosse realizado o levantamento de custos.  
 
3.1.4 Destarte, analisando as soluções encontradas, tem-se que não há outra melhor que a contratação de 
empresa especializada para fornecimento dos EPI’s e materiais de segurança. 
 
3.2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 
 
3.2.1 Os materiais relacionados e o seu quantitativo foram baseados por departamentos levando em consideração 
a quantidade de servidores, conforme quadro Funcional anexo, e o grau de riscos de cada função baseados na 
análises da demanda atual e projeções futuras, considerando margem de segurança e reposição periódica. 
Inicialmente foi realizado levantamento junto aos setores da Administração Municipal para identificação: 

 do número de servidores por função  

 das atividades desempenhadas; 

 dos riscos ocupacionais existentes (físicos, químicos, biológicos, mecânicos e ergonômicos); 

 dos EPIs necessários para neutralização ou redução dos riscos. 
A partir desse levantamento, os cargos foram classificados conforme o grau de exposição ao risco, definindo-se os 
EPIs obrigatórios para cada atividade. 
 
3.2.2 Para garantir a continuidade do fornecimento e prevenir eventuais desabastecimentos decorrentes de 
variações de consumo, perdas, substituições e prazos de reposição, adotou-se margem de segurança de estoque 
correspondente a 20% sobre o consumo estimado anual dos itens, percentual considerado adequado às boas 
práticas de gestão de almoxarifado no setor público. 
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3.2.3 A periodicidade de substituição dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs não se estabelece por prazo 
fixo e uniforme, sendo determinada principalmente pela vida útil do equipamento, pelas condições de uso e pelas 
recomendações do fabricante. 
3.2.4 As quantidades estimadas, de acordo com os produtos específicos, encontram-se elencadas na tabela 
abaixo. 
 

ITEM UND DESCRITIVO QTD V. UNT  V. TOTAL 

1 und Avental Impermeável 2 R$ 22,62 R$ 45,24

2 und Avental Térmico 2 R$ 161,01 R$ 322,02

5 PAR Bota Segurança PVC 2 R$ 32,85 R$ 65,70

6 PAR Botina Segurança com elástico 2 R$ 82,20 R$ 164,40

7 PAR Sapato Segurança Tenis 2 R$ 85,83 R$ 171,66

8 PAR Sapato Segurança fechado 2 R$ 84,67 R$ 169,34

9 und Capa Chuva 6 R$ 43,65 R$ 261,90

18 PAR Luva Segurança Alta Temperatura 2 R$ 149,13 R$ 298,26

20 und Luva Proteção Malha de aço 2 R$ 268,62 R$ 537,24

25 und Óculos Proteção cinza 4 R$ 3,78 R$ 15,12

26 und Óculos incolor 4 R$ 3,87 R$ 15,48

29 und Respirador PFF2 40 R$ 1,84 R$ 73,60

Total R$ 2.139,96

SAICA - FICHA 401

 
 
 
 
 
 

ITEM UND DESCRITIVO QTD V. UNT  V. TOTAL 

1 und Avental Impermeável 10 R$ 22,62 R$ 226,20

3 und Avental De Soldador barbeiro 2 R$ 106,56 R$ 213,12

5 PAR Bota Segurança PVC 10 R$ 32,85 R$ 328,50

6 PAR Botina Segurança com elástico 10 R$ 82,20 R$ 822,00

7 PAR Sapato Segurança Tenis 10 R$ 85,83 R$ 858,30

8 PAR Sapato Segurança fechado 8 R$ 84,67 R$ 677,36

9 und Capa Chuva 10 R$ 43,65 R$ 436,50

11 Kit Capacete Segurança Florestal 2 R$ 121,00 R$ 242,00

17 PAR Luva De Proteção Corrugada 20 R$ 13,41 R$ 268,20

25 und Óculos Proteção cinza 20 R$ 3,78 R$ 75,60

26 und Óculos incolor 20 R$ 3,87 R$ 77,40

27 PAR Perneira 3 talas 2 R$ 39,25 R$ 78,50

29 und Respirador PFF2 100 R$ 1,84 R$ 184,00

30 und Capa de Chuva Motoqueiro 2 R$ 138,71 R$ 277,42

32 und Macacão de Segurança 2 R$ 22,38 R$ 44,76

Total R$ 4.809,86

DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER

FICHA 340
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ITEM UND DESCRITIVO QTD V. UNT V. TOTAL

1 und Avental Impermeável 2 R$ 22,62 R$ 45,24

6 PAR Botina Segurança com elástico 4 R$ 82,20 R$ 328,80

7 PAR Sapato Segurança Tênis 3 R$ 85,83 R$ 257,49

9 und Capa Chuva 5 R$ 43,65 R$ 218,25

10 und Capacete Segurança 3 R$ 79,39 R$ 238,17

17 PAR Luva De Proteção Corrugada 10 R$ 13,41 R$ 134,10

25 und Óculos Proteção cinza 10 R$ 3,78 R$ 37,80

26 und Óculos incolor 8 R$ 3,87 R$ 30,96

Total R$ 1.290,81

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO - FICHA 090

 
 
 

ITEM UND DESCRITIVO QTD V. UNT  V. TOTAL 

1 








und Avental Impermeável 20 R$ 22,62 R$ 452,40

2 








und Avental Térmico 1 R$ 161,01 R$ 161,01

4 




und Bolsa Ferramenta 1 R$ 105,72 R$ 105,72

5 
PAR Bota Segurança PVC 20 R$ 32,85 R$ 657,00

6 
PAR Botina Segurança com elástico 60 R$ 82,20 R$ 4.932,00

7 
PAR Sapato Segurança Tenis 40 R$ 85,83 R$ 3.433,20

8 
PAR Sapato Segurança fechado 20 R$ 84,67 R$ 1.693,40

9 








und Capa Chuva 20 R$ 43,65 R$ 873,00

12 








und Vestuário Proteção Chapéu 70 R$ 29,99 R$ 2.099,30

15 
PAR Luva Segurança Mista palma vaqueta com dorso Raspa 2 R$ 32,70 R$ 65,40

16 
PAR Luva Pvc 2 R$ 24,40 R$ 48,80

17 
PAR Luva De Proteção Corrugada 20 R$ 13,41 R$ 268,20

19 
PAR Luva Isolante borracha 1 R$ 186,39 R$ 186,39

22 

Kit Respirador (Facial) 2 R$ 135,46 R$ 270,92

23 

Kit Respirador Semi Facial 10 R$ 141,47 R$ 1.414,70

24 








und Óculos Proteção Amplavisão 10 R$ 37,45 R$ 374,50

25 








und Óculos Proteção cinza 10 R$ 3,78 R$ 37,80

26 








und Óculos incolor 70 R$ 3,87 R$ 270,90

27 
PAR Perneira 3 talas 10 R$ 39,25 R$ 392,50

28 








und Protetor Auricular Concha 3 R$ 45,60 R$ 136,80

29 








und Respirador PFF2 100 R$ 1,84 R$ 184,00

32 








und Macacão de Segurança 2 R$ 22,38 R$ 44,76

Total R$ 18.102,70

Departamento de Saúde - FICHA 605
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ITEM UND DESCRITIVO QTD V. UNT  V. TOTAL 

1 








und Avental Impermeável 80 R$ 22,62 R$ 1.809,60

2 








und Avental Térmico 60 R$ 161,01 R$ 9.660,60

5 
PAR Bota Segurança PVC 40 R$ 32,85 R$ 1.314,00

6 
PAR Botina Segurança com elástico 10 R$ 82,20 R$ 822,00

7 
PAR Sapato Segurança Tenis 10 R$ 85,83 R$ 858,30

8 
PAR Sapato Segurança fechado 37 R$ 84,67 R$ 3.132,79

9 








und Capa Chuva 30 R$ 43,65 R$ 1.309,50

17 
PAR Luva De Proteção Corrugada 10 R$ 13,41 R$ 134,10

18 
PAR Luva Segurança Alta Temperatura 19 R$ 149,13 R$ 2.833,47

20 








und Luva Proteção Malha de aço 15 R$ 268,62 R$ 4.029,30

25 








und Óculos Proteção cinza 50 R$ 3,78 R$ 189,00

26 








und Óculos incolor 50 R$ 3,87 R$ 193,50

29 








und Respirador PFF2 100 R$ 1,84 R$ 184,00

Total R$ 26.470,16

Departamento Administrativo da Educação - FICHA 482, 504 E 522

 
 

 

ITEM UND DESCRITIVO QTD V. UNT  V. TOTAL 

1 








und Avental Impermeável 4 22,62R$        90,48R$               

4 




und Bolsa Ferramenta 2 105,72R$      211,44R$            

5 
PAR Bota Segurança PVC 10 32,85R$        328,50R$            

6 
PAR Botina Segurança com elástico 60 82,20R$        4.932,00R$         

7 
PAR Sapato Segurança Tenis 4 85,83R$        343,32R$            

9 








und Capa Chuva 30 43,65R$        1.309,50R$         

10 








und Capacete Segurança 6 79,39R$        476,34R$            

12 








und Vestuário Proteção Chapéu 6 29,99R$        179,94R$            

14 








und Colete Segurança refletivo 10 33,07R$        330,70R$            

15 
PAR Luva Segurança Mista palma vaqueta com dorso Raspa 30 32,70R$        981,00R$            

16 
PAR Luva Pvc 20 24,40R$        488,00R$            

17 
PAR Luva De Proteção Corrugada 60 13,41R$        804,60R$            

21 
PAR Luva De Proteção Anti Corte 15 27,35R$        410,25R$            

25 








und Óculos Proteção cinza 40 3,78R$           151,20R$            

26 








und Óculos incolor 40 3,87R$           154,80R$            

28 








und Protetor Auricular Concha 5 45,60R$        228,00R$            

29 








und Respirador PFF2 80 1,84R$           147,20R$            

30 








und Capa de Chuva Motoqueiro 4 138,71R$      554,84R$            

Total 12.122,11R$      

Departamento de Engenharia - FICHA 161
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ITEM UND DESCRITIVO QTD V. UNT  V. TOTAL 

1 








und Avental Impermeável 10 22,62R$        226,20R$            

3 








und Avental De Soldador barbeiro 28 106,56R$      2.983,68R$         

5 
PAR Bota Segurança PVC 10 32,85R$        328,50R$            

6 
PAR Botina Segurança com elástico 144 82,20R$        11.836,80R$      

7 
PAR Sapato Segurança Tenis 7 85,83R$        600,81R$            

9 








und Capa Chuva 27 43,65R$        1.178,55R$         

11 

Kit Capacete Segurança Florestal 15 121,00R$      1.815,00R$         

12 








und Vestuário Proteção Chapéu 10 29,99R$        299,90R$            

13 

Kit Cinto Segurança com Talabarte 5 464,27R$      2.321,35R$         

14 








und Colete Segurança refletivo 35 33,07R$        1.157,45R$         

15 
PAR Luva Segurança Mista palma vaqueta com dorso Raspa 30 32,70R$        981,00R$            

16 
PAR Luva Pvc 26 24,40R$        634,40R$            

17 
PAR Luva De Proteção Corrugada 200 13,41R$        2.682,00R$         

19 
PAR Luva Isolante borracha 7 186,39R$      1.304,73R$         

21 
PAR Luva De Proteção Anti Corte 15 27,35R$        410,25R$            

24 








und Óculos Proteção Amplavisão 6 37,45R$        224,70R$            

25 








und Óculos Proteção cinza 212 3,78R$           801,36R$            

26 








und Óculos incolor 202 3,87R$           781,74R$            

27 
PAR Perneira 3 talas 20 39,25R$        785,00R$            

28 








und Protetor Auricular Concha 10 45,60R$        456,00R$            

29 








und Respirador PFF2 72 1,84R$           132,48R$            

30 








und Capa de Chuva Motoqueiro 5 138,71R$      693,55R$            

32 








und Macacão de Segurança 16 22,38R$        358,08R$            

33 
PAR Perneira de Raspa 8 34,76R$        278,08R$            

34 








und Boné (gorro soldador) 8 17,42R$        139,36R$            

35 








und Máscara Soldador 8 118,32R$      946,56R$            

36 








und Óculos Proteção Ton 5 10 42,09R$        420,90R$            

37 








und Protetor Facial Arco Eletrico 1 853,97R$      853,97R$            

38 








und Calça Motosserra 4 216,00R$      864,00R$            

Total 36.496,40R$      

Departamento de Zeladoria e Infraestrutura Municipal - FICHA 161

 
 

ITEM UND DESCRITIVO QTD V. UNT  V. TOTAL 

7 
PAR Sapato Segurança Tenis 6 85,83R$        514,98R$            

9 








und Capa Chuva 10 43,65R$        436,50R$            

15 
PAR Luva Segurança Mista palma vaqueta com dorso Raspa 5 32,70R$        163,50R$            

24 








und Óculos Proteção Amplavisão 4 37,45R$        149,80R$            

25 








und Óculos Proteção cinza 8 3,78R$           30,24R$               

26 








und Óculos incolor 4 3,87R$           15,48R$               

29 








und Respirador PFF2 8 1,84R$           14,72R$               

32 








und Macacão de Segurança 4 22,38R$        89,52R$               

39 








und Vestuário Proteção para combate a incêndio estrutural 2 4.026,67R$  8.053,34R$         

40 
PAR Luva Segurança para combate a incêndio estrutural 2 648,13R$      1.296,26R$         

41 








und Capacete Segurança para combate a incêndio estrutural 2 1.521,07R$  3.042,14R$         

Total 13.806,48R$      

Departamento de Transito - Setores: Vigilância/Defesa Civil - FICHA 208, 193 E 216
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ITEM UND DESCRITIVO QTD V. UNT  V. TOTAL 

1 








und Avental Impermeável 2 22,62R$        45,24R$               

6 
PAR Botina Segurança com elástico 36 82,20R$        2.959,20R$         

7 
PAR Sapato Segurança Tenis 3 85,83R$        257,49R$            

9 








und Capa Chuva 36 43,65R$        1.571,40R$         

10 








und Capacete Segurança 3 79,39R$        238,17R$            

12 








und Vestuário Proteção Chapéu 10 29,99R$        299,90R$            

14 








und Colete Segurança refletivo 15 33,07R$        496,05R$            

15 
PAR Luva Segurança Mista palma vaqueta com dorso Raspa 18 32,70R$        588,60R$            

16 
PAR Luva Pvc 6 24,40R$        146,40R$            

17 
PAR Luva De Proteção Corrugada 80 13,41R$        1.072,80R$         

21 
PAR Luva De Proteção Anti Corte 10 27,35R$        273,50R$            

25 








und Óculos Proteção cinza 30 3,78R$           113,40R$            

26 








und Óculos incolor 30 3,87R$           116,10R$            

28 








und Protetor Auricular Concha 3 45,60R$        136,80R$            

29 








und Respirador PFF2 60 1,84R$           110,40R$            

Total 8.425,45R$         

Departamento de Meio Ambiente - FICHA 259

 
 

 

 

ITEM UND DESCRITIVO QTD V. UNT  V. TOTAL 

1 








und Avental Impermeável 3 22,62R$        67,86R$               

5 
PAR Bota Segurança PVC 2 32,85R$        65,70R$               

6 
PAR Botina Segurança com elástico 10 82,20R$        822,00R$            

7 
PAR Sapato Segurança Tenis 2 85,83R$        171,66R$            

9 








und Capa Chuva 10 43,65R$        436,50R$            

12 








und Vestuário Proteção Chapéu 7 29,99R$        209,93R$            

15 
PAR Luva Segurança Mista palma vaqueta com dorso Raspa 10 32,70R$        327,00R$            

17 
PAR Luva De Proteção Corrugada 90 13,41R$        1.206,90R$         

23 

Kit Respirador Semi Facial 7 141,47R$      990,29R$            

24 








und Óculos Proteção Amplavisão 3 37,45R$        112,35R$            

25 








und Óculos Proteção cinza 24 3,78R$           90,72R$               

26 








und Óculos incolor 26 3,87R$           100,62R$            

27 
PAR Perneira 3 talas 18 39,25R$        706,50R$            

28 








und Protetor Auricular Concha 4 45,60R$        182,40R$            

29 








und Respirador PFF2 72 1,84R$           132,48R$            

32 








und Macacão de Segurança 6 22,38R$        134,28R$            

Total 5.757,19R$         

Departamento de Agricultura - Ficha 230
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ITEM UND DESCRITIVO QTD V. UNT  V. TOTAL 

1 








und Avental Impermeável 5 22,62R$        113,10R$            

4 




und Bolsa Ferramenta 10 105,72R$      1.057,20R$         

5 
PAR Bota Segurança PVC 30 32,85R$        985,50R$            

6 
PAR Botina Segurança com elástico 30 82,20R$        2.466,00R$         

7 
PAR Sapato Segurança Tenis 10 85,83R$        858,30R$            

9 








und Capa Chuva 20 43,65R$        873,00R$            

10 








und Capacete Segurança 10 79,39R$        793,90R$            

12 








und Vestuário Proteção Chapéu 20 29,99R$        599,80R$            

14 








und Colete Segurança refletivo 20 33,07R$        661,40R$            

15 
PAR Luva Segurança Mista palma vaqueta com dorso Raspa 30 32,70R$        981,00R$            

16 
PAR Luva Pvc 60 24,40R$        1.464,00R$         

17 
PAR Luva De Proteção Corrugada 30 13,41R$        402,30R$            

23 

Kit Respirador Semi Facial 5 141,47R$      707,35R$            

24 








und Óculos Proteção Amplavisão 10 37,45R$        374,50R$            

25 








und Óculos Proteção cinza 30 3,78R$           113,40R$            

26 








und Óculos incolor 30 3,87R$           116,10R$            

28 








und Protetor Auricular Concha 10 45,60R$        456,00R$            

29 








und Respirador PFF2 30 1,84R$           55,20R$               

30 








und Capa de Chuva Motoqueiro 10 138,71R$      1.387,10R$         

31 








und Macacão Saneamento 15 199,74R$      2.996,10R$         

32 








und Macacão de Segurança 10 22,38R$        223,80R$            

Total 17.685,05R$      

Departamento de Água e Esgoto - Ficha 270 E 295  

 
 

 
 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
 
4.1. Na busca de soluções (opções) para a presente necessidade da Administração, a única constatada foi a que 
está sendo demandada, não se verificando outra solução, pois por se tratar de Equipamentos de Proteção 
Individual não há opção além da compra de novos itens para os servidores. 
 
A troca será realizada conforme o desgaste que ocorre nos equipamentos de acordo com a execução das tarefas, a 
contratação de novos servidores, retorno de afastamentos e neutralização de adicional de insalubridade.  
4.2. O escopo da contratação compreende a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs destinados 
aos servidores que desempenham atividades com exposição a riscos ocupacionais, conforme identificado nos 
programas e laudos de segurança e saúde no trabalho da Administração. A contratação abrange o fornecimento 
dos equipamentos em conformidade com as normas técnicas e regulamentadoras aplicáveis, visando garantir a 
proteção adequada aos trabalhadores durante a execução de suas atividades laborais.  
4.3. As especificações detalhadas dos itens, incluindo características técnicas, quantidades estimadas, padrões de 
qualidade e demais requisitos necessários ao atendimento da demanda institucional, encontram-se descritas no 
Termo de Referência e/ou na planilha de especificações que integra o presente processo administrativo.  
4.4. Por meio desta contratação busca-se assegurar condições adequadas de segurança e saúde no ambiente de 
trabalho, promovendo a prevenção de acidentes e doenças ocupacionais, bem como o cumprimento das 
disposições legais e normativas vigentes, especialmente aquelas relacionadas à proteção individual dos 
trabalhadores previstas na legislação trabalhista e nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 
Emprego. 
 
 
5. ESTIMATIVA DA DEMANDA: 
  
5.1. Os quantitativos estimados para esta contratação foram baseados na provável utilização da solução, tendo 
como parâmetro a quantidade de trabalhadores e as atividades por eles realizadas. Registra-se que não houve 
processo licitatório para aquisição de itens de EPI nos exercícios de 2023 e 2024, período no qual a Administração 
Municipal atendeu às demandas por meio da utilização de itens remanescentes em estoque. Dessa forma, para a 
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presente estimativa, foi realizado levantamento junto aos setores da Administração Municipal para identificação do 
quadro atual de servidores, considerando as informações constantes no item 3. e no quadro funcional anexo. 
A partir desse levantamento, os cargos foram classificados conforme o grau de exposição ao risco, definindo-se os 
EPIs obrigatórios para cada atividade, servindo tais parâmetros como base para a estimativa dos quantitativos 
necessários ao atendimento da demanda da Administração Municipal. 
 

ITEM QTDE UND  DESCRIÇÃO CODIGO 

1 138 und 

Avental Impermeável 
Material: Pvc - Cloreto De Polivinila 
Tipo: Impermeável 
Cor: Branca por questões de higiene, segurança alimentar. 
Comprimento: de 90 CM a 100 CM 
Características Adicionais: Tiras De Amarrar Fixas 
Largura:de 60 CM a 70 CM 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

238638 

2 63 und 

Avental Térmico 
Material: Tecido De Algodão Com Tratamento Impermeabilizante, 
Tiras Nas Costas, sem mangas tipo açougueiro. 
Comprimento: de 0,90 a 100 CM 
Características Adicionais: Proteção Do Tronco Do Usuário Contra Agentes 
Térmicos 
Aplicação: Cozinha Industrial 
Largura:de 60 CM a 80 CM 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

630161 

3 30 und 

Avental De Soldador barbeiro 
Material: Raspa De Couro com mangas  
Com mangas tipo barbeiro 
Comprimento: de 1,10 M a 1,20 M 
Largura:de 0,60M a  0,70 M 
Características Adicionais: Inteiriço, Sem Emendas, Com Fivelas E Tiras Ajuste. 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

440995 
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A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

4 13 und 

Bolsa Ferramenta 
Material: Lona 
Tipo: Impermeável 
Material Fundo: reforçado que impede quedas das ferramentas e base para 
estabilidade. 
Material Armação: Aço Zincado 
Comprimento: de 40 CM a 50 CM 
Altura: de 30 CM a 40 CM 
Largura: de 20 CM a 24 CM 
Capacidade de Carga de 20KG a 30KG 
Características Adicionais: Alças Reforçadas e fechamento com zíper reforçado ou 
fivelas que impeça sua abertura acidental. 
Item dispensado de CA. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

359769 

5 124 PAR 

Bota Segurança PVC 
Material: Pvc Injetado 
Material Sola: Borracha Antiderrapante sem biqueira. 
Cor: Preta devido a atividade proporcionar sujidade. 
Tipo Cano: Médio 
Tipo Uso: Proteção 
Características Adicionais: Impermeável 
Tamanho variável do nº 35 ao 45.  
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

612083 
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6 366 PAR 

Botina Segurança com elástico 
Material: Microfibra 
Material Sola: Poliuretano (Pu) Bi-Densidade 
Cor: Preta devido a atividade proporcionar sujidade. 
Características Adicionais: Biqueira De Composite, aprovado para atividade 
elétrica. 
Cor: Preta devido à atividade proporcionar sujidade. 
Tamanho variável  do nº 35 ao 45.  
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

480011 

7 97 PAR 

Sapato Segurança Tênis 
Material: Microfibra De Alta Resistência 
Material Sola: Poliuretano Bi Densidade 
Tipo: Cano Curto 
Características Adicionais: Com Forro, Solado Antiderrapante 
Tamanho variável do nº 35 ao 45.  
Cor Preta devido à atividade proporcionar sujidade. 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

606877 

8 67 PAR 

Sapato Segurança fechado 
Material: Eva (Etil Vinil Acetado) 
Material Sola: Borracha Antiderrapante 
Cor: Branco por questões de higiene, segurança alimentar. 
Variável do nº 35 ao 45.  
Características Adicionais: Nr 32 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

634853 

9 204 und 

Capa Chuva 
Material: Pvc 
Cor: Amarela para garantir visibilidade e segurança em dias nublados, com 
neblina ou chuva intensa. 
Características Adicionais: Forrado Com Capuz 
Tamanho GG pois atende a necessidades de padrões corporais diversos. 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

319636 
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A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

10 22 und 

Capacete Segurança 
Material: Plástico Injetado 
Cor: Azul para padronizar com os já usados atualmente pelos servidores.  
Características Adicionais: Aba Frontal, Slot Acessórios, Espuma e Jugular 
Obs: O Capacete deve dispor de slot para acoplagem de acessórios e suspensão 
com jugular. 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

2211238 

11 17 Kit 

Capacete Segurança Florestal 
Capacete de segurança classe B, tipo II com Protetor Auditivo Concha e 
viseira telada (capacete motosserrista para roçagem) 
Material: Plástico Injetado 
Cor: Laranja padronizar com os já usados atualmente pelos servidores e 
aumentar visibilidade. 
Características Adicionais: Aba Frontal, Slot Acessórios, Espuma E Jugular 
Obs: O Capacete deve dispor de slot para acoplagem de acessórios e suspensão 
com jugular, o abafador concha deve ter atenuação mínima de 16dB. 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

2211238 

12 123 und 

Vestuário Proteção 
Tipo: Chapéu Australiano 
Material: Tecido 100% Algodão 
Tamanho: GG, pois atende a necessidades de padrões corporais diversos. 
Tipo Uso: Cabeça 

606268 
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Características Adicionais: Botões De Pressão Na Lateral, Cordão Regulador. Na 
cor azul padronizar com os já usados atualmente pelos servidores.  
Item dispensado da apresentação de CA. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

13 5 Kit 

 Cinto Segurança com Talabarte 
Cinto Paraquedista com 4 Pontos de ancoragem com protetor lombar, com 
Talabarte em Y com absorvedor de energia e  
resistência mínima exigida 15KN. 
Cor: Indiferente 
Material: Náilon 
Em conformidade Cinto:ABNT NBR 15835 / 15836 e o Talabarte: ABNT NBR 
15834 / 14629 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido 

tanto o Cinto e Talabarte deve ser compatível e da mesma marca. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

296586 

14 80 und 

Colete Segurança refletivo 
Material:100% Poliéster no tecido e  refletivo em Pvc - Cloreto De Polivinila 
Tratamento Superficial: O Pvc do refletivo - Cloreto De Polivinila Refletivo 
impermeável conforme ABNT NBR 15292. 
Blusão Tradicional Sem Tela Para Respiro com fechamento em zíper. 
Tamanhos variado do P ao XXG 
Cor: Laranja /verde Com Refletivo Prata. 
Item dispensado da apresentação de CA. 

 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

220532 

15 125 PAR 

Luva Segurança Mista palma vaqueta com dorso Raspa 
Material: Vaqueta e raspa 
Tamanho: G 
Aplicação: Segurança E Proteção Individual. 
Características Adicionais: Duplo Reforço Com Punho Feito Em Raspa 
Comprimento punho mínimo 15CM e máximo 20 CM. 
Tipo: Petroleira 

449497 
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Tamanho do M ao GG ou do 8 ao 10 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

16 114 PAR 

Luva Pvc 
Tamanho do punho de 46 CM a 50 CM. 
Características Adicionais: Forro De Algodão, Palma E Dorso Ásperos E Com Ca. 
Cor: indiferente 
Tamanho do G ao GG ou do 9 ao 10 
Tipo Uso: Manuseio De Ácidos, Alcales e Detergentes. 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

318401 

17 520 PAR 

Luva De Proteção Corrugada 
Material: Luva de segurança tricotada em nylon com banho em látex corrugado 
na palma e dedos, punho em elástico. 
Aplicação: Uso Geral 
Tamanho: Tamanho do M ao GG ou do 8 ao 10 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

614951 

18 21 PAR 

Luva Segurança Altas Temperaturas 
Material: Tecido De Fibras Inerentes A Chama 
Tamanho: Tamanho do M ao GG ou 8 ao 10 
Aplicação: Cozinha 
Características Adicionais: Tecido deve ser para utilizar em vestimentas de 
proteção contra calor e chamas Impermeabilizado, Forro Interno  
5 Dedos 
Tipo: Antichamas.  
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 
 

626521 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
A

LD
E

C
I S

O
A

R
E

S
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 F
IL

H
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
ar

tin
op

ol
is

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
01

4-
B

B
7A

-F
00

6-
7F

A
C

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

01
4-

B
B

7A
-F

00
6-

7F
A

C



                PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS - SP 
              AVENIDA CORONEL JOÃO GOMES MARTINS, N° 525 – MARTINÓPOLIS - SP 

             Fone: (18) 3275-9500 – (18) 3275-9520 – CEP 19500-000 
              CNPJ: N° 44.855.443/0001-30 – INSCR. EST N° 440.068.996.110 

 
 

15 
 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

19 8 PAR 

Luva Alta Tensão 
Material: Borracha Natural 
Cor: Preta devido seu material ser pigmentado com carbono. 
Tamanho: Tamanho do G ao GG ou do 9 ao 10 
Características Adicionais: Classe 00, Tipo 2, Punho Reto, Orla Reforçada E Teste 
de ensaio. 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

338212 

20 17 und 

Luva Proteção Malha de aço 
Material: Malha De Aço 
Tamanho: Do G ao GG 
Tamanho Cano: Curto 
Tipo: 5 Dedos,devendo ser ambidestra 
Aplicação: Abate E Descarne Animais e para proteger as mãos contra cortes 
profundos, lacerações e perfurações.  
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

232276 

21 40 PAR 

Luva De Proteção Anti Corte 
Material: Fibras Sintéticas, fios de elastano e fibra de vidro com polietileno de alta 
densidade (HPPE) e Resistência à Água Banho nitrílico impermeabiliza na palma 
da luva. 
Aplicação: Contra Cortes, Abrasão E Impactos 
Tipo Punho: Elástico Ajustável 
Tamanho: Do 9 ao 10 ou do G ao GG 
Características Adicionais: Reforço Entre O Polegar E O Indicador 

633799 
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Finalidade: Equipamento De Proteção Individual 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

22 2 Kit 

Respirador (Facial) 
Material: Silicone 
Quantidade Pontos Fixação: 5 UN 
Tamanho Peça Facial: Adulto M 
Aplicação: Poeira, Névoa, Fumo, Vapor E Agentes Biológicos 
Características Adicionais: Tiras P/ Fixação, equipamento completo com filtros VO 
(vapores Orgânicos e gases ácidos/cor fita amarela) filtros e retentores. 
Tipo: Facial Inteira 
Tipo Uso: Reutilizável 
Quantidade Válvulas: C/ Válvula De Exalação. 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 
 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

614863 

23 22 Kit 

Respirador Semi Facial 
Material: Silicone 
Tamanho Peça Facial: Médio 
Características Adicionais: Tiras P/ Fixação, equipamento completo com filtros VO 
(vapores Orgânicos e gases ácidos/cor fita amarela) filtros e retentores. 
Tipo: Semifacial 
Tipo Uso: Reutilizável 
Quantidade Válvulas: C/ Válvula De Exalação 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

634246 

24 33 und 

Óculos Proteção Amplavisão 
Material Armação: Plástico Rígido 
Tipo Proteção: Ampla Visão 
Material Proteção: Policarbonato 
Tipo Lente: Policarbonato Translúcido 
Cor Lente: Incolor 
Aplicação: Contra Impactos De Particulas E Ráios Ultravioleta 
Características Adicionais: Ajuste Por Tirante Elástico Apresilhadas Nas Laterais, 

485731 
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antiembaçante. 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 
 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

25 438 und 

Óculos Proteção cinza 
Material Armação: Policarbonato 
Tipo Proteção: Lateral 
Cor Lente: Cinza proporciona ótimo conforto ótico na exposição solar, em 
atividades a céu aberto. 
Aplicação: Proteção Geral  
Características Adicionais: Resistente A Impactos. 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 
 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

382512 

26 484 und 

Óculos Proteção incolor 
Material Armação: Policarbonato 
Tipo Proteção: Lateral 
Cor Lente: Incolor para ambientes internos e com baixa luminancia. 
Aplicação: Proteção Geral 
Características Adicionais: Resistente A Impactos 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

233232 

27 50 PAR 

Perneira 
Material: Couro Sintético 
Comprimento: de 35CM a 40 CM 
Aplicação: Epi - Equipamento De Proteção Individual 
Características Adicionais: Fechamento Com Velcro 
Tipo: Perneira Bota com 3 talas tamanho do M ao XG 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

447115 
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A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

28 35 und 

Protetor Auricular Concha 
Tipo Concha: Dupla 
Material: Plástico Rígido 
Material Almofada: Espuma 
Características Adicionais: Haste Com Ajuste De Posição 
Material Interno: Espuma 
Características Adicionais: Nível De Ruído Igual ou Superior a 22Db 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

377969 

29 662 und 

Respirador PFF2 
Material: Camadas Fibras Sintéticas 
Quantidade Pontos Fixação: Tiras Vedação Anatômica, Clipe Nasal 
Tamanho Peça Facial: Adulto 
Aplicação: Classe N95, Pff2 Ou Equivalente 
Características Adicionais: Eficiência Filtração Mínima 94%  
Tipo: Com Carvão Ativado para adsorver vapores orgânicos e odores 
desagradáveis em baixas concentrações. 
Tipo Uso: Descartável 
Formato: Tipo Concha 
Quantidade Válvulas: C/ Válvulas 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

486894 

30 21 und 

Capa de Chuva Motoqueiro 
Material: Napa que é um material sintético, geralmente feito de PVC ou 
poliuretano (PU) com base de poliéster, que imita o couro. 
Tipo Uso: Motoqueiro 

306207 
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Transmitância: Opaca com sinalizadores refletivos.  
Características Adicionais: Conjunto Completo calça e blusa.  
Tamanho Referência: do G ao XXG.  
Item dispensado de CA. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

31 15 und 

Macacão Saneamento 
Jardineira de segurança para saneamento 
Material: Material Nylon Emborrachado 
Componentes: Botas Acopladas  
Tipo Uso: Saneamento 
Tamanho: do G – 40 ao GG - 44  
Características Adicionais: Solda Eletrônica, Impermeável 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

630117 

32 40 und 

Macacão Químico 
Material: Tecido Laminado Microporoso E Antiestético 
Componentes: Impermeável 
Cor: Branco para facilitar a visualização de contaminação, sujeira ou 
derramamentos de produtos químicos. 
Tamanho: Gg pois é o padrão que atende a maioria das dimensões corporais. 
Características Adicionais: Punho E Tornozelo Com Elástico, Capuz E ZíperTipo 
Manga: Longa 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

623266 

33 8 PAR 

Perneira de Raspa 
Material: Raspa 
Comprimento: de 40 CM a 45 CM 
Aplicação: Solda/Aciaria/Fundição E Proteção Fagulhas 
Características Adicionais: Com Tiras Ajustáveis Por Fivelas 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

221214 
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A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

34 8 und 

Boné (gorro soldador) 
Material Corpo: Brim 
Touca Árabe sem aba 
Características Adicionais: Fechamento Frontal Em Velcro 
Item dispensado de CA. 
 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

400033 

35 8 und 

Máscara Soldador 
Tipo: Fotosensível 
Tempo Escurecimento: 0,5 Milessegundos 
Tempo Clareamento: 0,2 / 0,4 Segundo 
Área De Visão: 90 X 35 MM 
Temperatura Operação: -5 + 55 °C 
Material: Plástico De Alto Impacto 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

634036 

36 10 und 

Óculos Proteção Ton 5 
Material Armação: Plástico Rígido 
Tipo Proteção: Ampla Visão Tonalidade 5 
Material Proteção: Policarbonato 
Tipo Lente: Policarbonato Translúcido 
Cor Lente: Verde 
Aplicação: Contra Impactos De Particulas E Ráios Ultravioleta 
Características Adicionais: Ajuste Por Tirante Elástico Apresilhadas Nas Laterais 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

485730 
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A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

37 1 und 

Protetor Facial Arco Eletrico 
Material: Policarbonato 
Características Adicionais: Protetor De Arco Elétrico Risco 2 Nr10 
Tipo Fixação: Com Queixeira e slot para acoplar no capacete. 
 Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

612200 

38 4 und 

Calça Motosserra 
Material: 100 % Poliéster, Forro Em Gersey 
Tipo Uso: Operador De Motosserra 
Tamanho: do manequim 38 ao manequim 50 ou do P ao XXG. 
Características Adicionais: Anti-Corte, Costura C/ Linha 140, Cavalo Reforçado 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

349482 

39 2 und 

Vestuário Proteção para combate a incêndio estrutural 
Material: Tecido resistentes a chamas (ignífugos), não derretem e suportam altas 
temperaturas. 
Tamanho: do PP ao XG 
Componentes: Capa E Calça 
Tipo Uso: Combate Incêndio Estrutural/ Urbano 
Cor: Preta com refletivos; 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

601259 
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A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

40 2 
 

PAR 

Luva Segurança para combate a incêndio estrutural 
Material: Kevlar 
Tamanho: Do M ao GG ou do 8 ao10 
Aplicação: Segurança E Proteção Individual. 
Características Adicionais: Resistente À Temperatura Até 400 °C 
Cano Longo 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

486638 

41 2 und 

Capacete Segurança para combate a incêndio estrutural 
Material: 100% Fibra Aramida 
Aplicação: Combate A Incêndio 
Características Adicionais: Desenho Ergonômico, Viseira Em Policarbonato Com 3 
Tipo Aba: Total 
Tipo Copa: Lisa 
Peso Aproximado: 1,50 KGF 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido. 

 

 
A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, 
acessado através do link: https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca 

290691 

 
 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
 
6.1. O valor estimado da contratação é de R$ 147.106,17 (cento e quarenta e sete mil cento e seis reais e 
dezessete centavos). 
 
6.1.1. A pesquisa de preços para formação do valor estimado foi realizada através de contratações similares feitas 
pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
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preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente, em atendimento ao artigo 23, § 1º, inciso II da Lei nº 14.133/2021. 

  
6.2. Registre-se, ainda, que a pesquisa de preços obedeceu às regras legais do artigo 23 da Lei 14.133/2021.  
Para a pesquisa de preços, foi utilizado sistema informatizado (plataforma de pesquisa de preços – siscotação, a 
qual busca contratações similares feitas pela Administração Pública disponíveis no PNCP) que, por sua tecnologia, 
já realiza uma busca nos valores mais vantajosos, de maneira regionalizada. A busca geral (de forma ampliada) 
ocorre quando o sistema não encontra valores locais. Todavia, as regras de cotação foram seguidas observados os 
ditames legais e estão dentro dos valores costumeiramente praticados pelo mercado.  
Em verdade, os itens objeto deste procedimento são comuns, de modo que, o servidor responsável pela elaboração 
do MFP, no momento da pesquisa dos preços, observou se estes, estão dentro da realidade de mercado. Nesta 
linha, os valores estão de acordo com o praticado no mercado, visto que ao realizar a cotação, o servidor já possui 
noção de mercado dos itens que serão licitados, tendo em vista, seu conhecimento prático e técnico do objeto, não 
havendo discrepância neste sentido. 
6.2.1. Além disso, o quantitativo demandado nesta licitação não afetou na obtenção do valor real de mercado dos 
itens, os quais, conforme demonstrados na pesquisa de preços, detêm proximidade de valores. Valores estes, 
analisados e conferidos pelo responsável técnico, como praticáveis no mercado. 

ITEM TOTAL UND. DESCRITIVO CÓDIG
O 

V. UNT V. TOTAL 

1 138 und 

Avental Impermeável 
Material: Pvc - Cloreto De Polivinila 
Tipo: Impermeável 
Cor: Branca por questões 
de higiene, segurança alimentar. 
Comprimento: 90 CM X 100 CM 
Características Adicionais: Tiras De 
Amarrar Fixas 
Largura: 60 CM X 70 CM 
Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 
válido. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 
https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

238638 R$ 22,62 R$ 3121,56 

2 63 und 

Avental Térmico 
Material: Tecido De Algodão Com 
Tratamento Impermeabilizante, 
Tiras Nas Costas, sem mangas tipo 
açougueiro. 
Comprimento: 0,90 X 0,70 CM 
Características Adicionais: Proteção 
Do Tronco Do Usuário Contra 
Agentes Térmicos 
Aplicação: Cozinha Industrial 
Largura: de 60 CM a 80 CM 
 
Este Equipamento de Proteção 

Individual deve conter CA/MTE 

válido. 

630161 R$ 161,01 R$ 10143,63 
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A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

3 30 und 

Avental De Soldador barbeiro 
Material: Raspa De Couro com 
mangas  
Com mangas tipo barbeiro 
Comprimento: 1,10 M X1,20 M 
Largura:0,60M X  0,70 M 
Características Adicionais: Inteiriço, 
Sem Emendas, Com Fivelas E Tiras 
Ajuste. 
Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 
válido. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

440995 R$ 106,56 R$ 3196,80 
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4 13 und 

Bolsa Ferramenta 
Material: Lona 
Tipo: Impermeável 
Material Fundo: reforçado que 
impede quedas das ferramentas e 
base para estabilidade. 
Material Armação: Aço Zincado 
Comprimento: de 40 CM a 50 CM 
Altura: de 30 CM a 40 CM 
Largura: de 20 CM a 24 CM 
Capacidade de Carga de 20KG a 
30KG 
Características Adicionais: Alças 
Reforçadas e fechamento com zíper 
reforçado ou fivelas que impeça 
sua abertura acidental. 
Item dispensado de CA. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 
https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

359769 R$ 105,72 R$ 1374,36 

5 124 PAR 

Bota Segurança PVC 
Material: Pvc Injetado 
Material Sola: Borracha 
Antiderrapante sem biqueira. 
Cor: Preta devido a atividade 
proporcionar sujidade. 
Tipo Cano: Médio 
Tipo Uso: Proteção 
Características Adicionais: 
Impermeável 
Tamanho variável do nº 35 ao 45.  
Este Equipamento de Proteção 

Individual deve conter CA/MTE 

válido. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

612083 R$ 32,85 R$ 4073,40 

6 366 PAR 

Botina Segurança com elástico 
Material: Microfibra 
Material Sola: Poliuretano (Pu) Bi-
Densidade 
Cor: Preta devido a atividade 
proporcionar sujidade. 
Características Adicionais: Biqueira 

480011 R$ 82,20 R$ 30085,20 
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De Composite, aprovado para 
atividade elétrica. 
Cor: Preta devido à atividade 
proporcionar sujidade. 
Tamanho variável  do nº 35 ao 45.  
Este Equipamento de Proteção 

Individual deve conter CA/MTE 

válido. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

7 97 PAR 

Sapato Segurança Tênis 
Material: Microfibra De Alta 
Resistência 
Material Sola: Poliuretano Bi 
Densidade 
Tipo: Cano Curto 
Características Adicionais: Com 
Forro, Solado Antiderrapante 
Tamanho variável do nº 35 ao 45.  
Cor Preta devido à atividade 
proporcionar sujidade. 
Este Equipamento de Proteção 

Individual deve conter CA/MTE 

válido. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

606877 R$ 85,83 R$ 8325,51 
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8 67 PAR 

Sapato Segurança fechado 
Material: Eva (Etil Vinil Acetado) 
Material Sola: Borracha 
Antiderrapante 
Cor: Branco por questões 
de higiene, segurança alimentar. 
Variável do nº 35 ao 45.  
Características Adicionais: Nr 32 
Este Equipamento de Proteção 

Individual deve conter CA/MTE 

válido. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

634853 R$ 84,67 R$ 5672,89 

9 204 und 

Capa Chuva 
Material: Pvc 
Cor: Amarela para 
garantir visibilidade e 
segurança em dias nublados, com 
neblina ou chuva intensa. 
Características Adicionais: Forrado 
Com Capuz 
Tamanho GG pois atende a 
necessidades de padrões corporais 
diversos. 
Este Equipamento de Proteção 

Individual deve conter CA/MTE 

válido. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

319636 R$ 43,65 R$ 8904,60 

10 22 und 

Capacete Segurança 
Material: Plástico Injetado 
Cor: Azul para padronizar com os 
já usados atualmente pelos 

2211238 R$ 79,39 R$ 1746,58 
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servidores.  
Características Adicionais: Aba 
Frontal, Slot Acessórios, Espuma e 
Jugular 
Obs: O Capacete deve dispor de 
slot para acoplagem de acessórios 
e suspensão com jugular. 
Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 
válido. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

11 17 Kit 

Capacete Segurança Florestal 
Capacete de segurança classe B, 
tipo II com Protetor Auditivo 
Concha e viseira telada 
(capacete motosserrista para 
roçagem) 
Material: Plástico Injetado 
Cor: Laranja padronizar com os já 
usados atualmente pelos servidores 
e aumentar visibilidade. 
Características Adicionais: Aba 
Frontal, Slot Acessórios, Espuma E 
Jugular 
Obs: O Capacete deve dispor de 
slot para acoplagem de acessórios 
e suspensão com jugular, o 
abafador concha deve ter 
atenuação mínima de 16dB. 
Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 
válido. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn

2211238 R$ 121,00 R$ 2057,00 
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bs-web/busca 

12 123 und 

Vestuário Proteção 
Tipo: Chapéu Australiano 
Material: Tecido 100% Algodão 
Tamanho: GG, pois atende a 
necessidades de padrões corporais 
diversos. 
Tipo Uso: Cabeça 
Características Adicionais: Botões 
De Pressão Na Lateral, Cordão 
Regulador. Na cor azul padronizar 
com os já usados atualmente pelos 
servidores.  
Item dispensado da apresentação 
de CA. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

606268 R$ 29,99 R$ 3688,77 
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13 5 Kit 

 Cinto Segurança com Talabarte 
Cinto Paraquedista com 4 Pontos 
de ancoragem com protetor 
lombar, com Talabarte em Y com 
absorvedor de energia e  
resistência mínima exigida 15KN. 
Cor: Indiferente 
Material: Náilon 
Em conformidade Cinto:ABNT NBR 
15835 / 15836 e o Talabarte: ABNT 
NBR 15834 / 14629 
Este Equipamento de Proteção 

Individual deve conter CA/MTE 

válido tanto o Cinto e Talabarte 

deve ser compatível e da 

mesma marca. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

296586 R$ 464,27 R$ 2321,35 

14 80 und 

Colete Segurança refletivo 
Material:100% Poliéster no tecido e  
refletivo em Pvc - Cloreto De 
Polivinila 
Tratamento Superficial: O Pvc do 
refletivo - Cloreto De Polivinila 
Refletivo impermeável conforme 
ABNT NBR 15292. 
Blusão Tradicional Sem Tela Para 
Respiro com fechamento em zíper. 
Tamanhos variado do P ao XXG 
Cor: Laranja /verde Com Refletivo 
Prata. 
Item dispensado da 

apresentação de CA. 

 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

220532 R$ 33,07 R$ 2645,60 
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15 125 PAR 

Luva Segurança Mista palma 
vaqueta com dorso Raspa 
Material: Vaqueta e raspa 
Tamanho: G 
Aplicação: Segurança E Proteção 
Individual. 
Características Adicionais: Duplo 
Reforço Com Punho Feito Em Raspa 
Comprimento punho mínimo 15CM 
e máximo 20 CM. 
Tipo: Petroleira 
Tamanho do M ao GG ou do 8 ao 
10 
Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 
válido. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

449497 R$ 32,70 R$ 4087,50 

16 114 PAR 

Luva Pvc 
Tamanho do punho de 46 CM a 50 
CM. 
Características Adicionais: Forro De 
Algodão, Palma E Dorso Ásperos E 
Com Ca. 
Cor: indiferente 
Tamanho do G ao GG ou do 9 ao 
10 
Tipo Uso: Manuseio De Ácidos, 
Alcales e Detergentes. 
Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 
válido. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

318401 R$ 24,40 R$ 2781,60 
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17 520 PAR 

Luva De Proteção Corrugada 
Material: Luva de segurança 
tricotada em nylon com banho em 
látex corrugado na palma e dedos, 
punho em elástico. 
Aplicação: Uso Geral 
Tamanho: Tamanho do M ao GG ou 
do 8 ao 10 
Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 
válido. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

614951 R$ 13,41 R$ 6973,20 

18 21 PAR 

Luva Segurança Altas 
Temperaturas 
Material: Tecido De Fibras 
Inerentes A Chama 
Tamanho: Tamanho do M ao GG ou 
8 ao 10 
Aplicação: Cozinha 
Características Adicionais: Tecido 
deve ser para utilizar em 
vestimentas de proteção contra 
calor e chamas Impermeabilizado, 
Forro Interno  
5 Dedos 
Tipo: Antichamas.  
Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 
válido. 
 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

626521 R$ 149,13 R$ 3131,73 

19 8 PAR Luva Alta Tensão 338212 R$ 186,39 R$ 1491,12 
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Material: Borracha Natural 
Cor: Preta devido seu material ser 
pigmentado com carbono. 
Tamanho: Tamanho do G ao GG ou 
do 9 ao 10 
Características Adicionais: Classe 
00, Tipo 2, Punho Reto, Orla 
Reforçada E Teste de ensaio. 
Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 
válido. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

20 17 und 

Luva Proteção Malha de aço 
Material: Malha De Aço 
Tamanho: Do G ao GG 
Tamanho Cano: Curto 
Tipo: 5 Dedos,devendo ser 
ambidestra 
Aplicação: Abate E Descarne 
Animais e para proteger as mãos 
contra cortes profundos, lacerações 
e perfurações.  
Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 
válido. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 
https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

232276 R$ 268,62 R$ 4.566,54 

21 40 PAR 

Luva De Proteção Anti Corte 
Material: Fibras Sintéticas, fios de 
elastano e fibra de vidro com 
polietileno de alta densidade 
(HPPE) e Resistência à Água Banho 
nitrílico impermeabiliza na palma 

633799 R$ 27,35 R$ 1094,00 
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da luva. 
Aplicação: Contra Cortes, Abrasão 
E Impactos 
Tipo Punho: Elástico Ajustável 
Tamanho: Do 9 ao 10 ou do G ao 
GG 
Características Adicionais: Reforço 
Entre O Polegar E O Indicador 
Finalidade: Equipamento De 
Proteção Individual 
Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 
válido. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

22 2 Kit 

Respirador (Facial) 
Material: Silicone 
Quantidade Pontos Fixação: 5 UN 
Tamanho Peça Facial: Adulto M 
Aplicação: Poeira, Névoa, Fumo, 
Vapor E Agentes Biológicos 
Características Adicionais: Tiras P/ 
Fixação, equipamento completo 
com filtros VO (vapores Orgânicos 
e gases ácidos/cor fita amarela) 
filtros e retentores. 
Tipo: Facial Inteira 
Tipo Uso: Reutilizável 
Quantidade Válvulas: C/ Válvula De 
Exalação. 
Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 
válido. 
 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

614863 R$ 135,46 R$ 270,92 
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23 22 Kit 

Respirador Semi Facial 
Material: Silicone 
Tamanho Peça Facial: Médio 
Características Adicionais: Tiras P/ 
Fixação, equipamento completo 
com filtros VO (vapores Orgânicos 
e gases ácidos/cor fita amarela) 
filtros e retentores. 
Tipo: Semifacial 
Tipo Uso: Reutilizável 
Quantidade Válvulas: C/ Válvula De 
Exalação 
Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 
válido. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

634246 R$ 141,47 R$ 3112,34 

24 33 und 

Óculos Proteção Amplavisão 
Material Armação: Plástico Rígido 
Tipo Proteção: Ampla Visão 
Material Proteção: Policarbonato 
Tipo Lente: Policarbonato 
Translúcido 
Cor Lente: Incolor 
Aplicação: Contra Impactos De 
Particulas E Ráios Ultravioleta 
Características Adicionais: Ajuste 
Por Tirante Elástico Apresilhadas 
Nas Laterais, antiembaçante. 
Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 
válido. 
 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

485731 R$ 37,45 R$ 1235,85 

25 438 und 

Óculos Proteção cinza 
Material Armação: Policarbonato 
Tipo Proteção: Lateral 
Cor Lente: Cinza proporciona ótimo 
conforto ótico na exposição solar, 
em atividades a céu aberto. 

382512 R$ 3,78 R$ 1655,64 
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Aplicação: Proteção Geral  
Características Adicionais: 
Resistente A Impactos. 
Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 
válido. 
 

A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

26 484 und 

Óculos Proteção incolor 
Material Armação: Policarbonato 
Tipo Proteção: Lateral 
Cor Lente: Incolor para ambientes 
internos e com baixa luminancia. 
Aplicação: Proteção Geral 
Características Adicionais: 
Resistente A Impactos 
Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 
válido. 

A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

233232 R$ 3,87 R$ 1873,08 

27 50 PAR 

Perneira 
Material: Couro Sintético 
Comprimento: de 35CM a 40 CM 
Aplicação: Epi - Equipamento De 
Proteção Individual 
Características Adicionais: 
Fechamento Com Velcro 
Tipo: Perneira Bota com 3 talas 
tamanho do M ao XG 
Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 
válido. 

447115 R$ 39,25 R$ 1962,50 
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A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

28 35 und 

Protetor Auricular Concha 
Tipo Concha: Dupla 
Material: Plástico Rígido 
Material Almofada: Espuma 
Características Adicionais: Haste 
Com Ajuste De Posição 
Material Interno: Espuma 
Características Adicionais: Nível De 
Ruído Igual ou Superior a 22Db 
Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 
válido. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

377969 R$ 45,60 R$ 1596,00 

29 662 und 

Respirador PFF2 
Material: Camadas Fibras Sintéticas 
Quantidade Pontos Fixação: Tiras 
Vedação Anatômica, Clipe Nasal 
Tamanho Peça Facial: Adulto 
Aplicação: Classe N95, Pff2 Ou 
Equivalente 
Características Adicionais: 
Eficiência Filtração Mínima 94%  
Tipo: Com Carvão Ativado para 
adsorver vapores orgânicos e 
odores desagradáveis em baixas 
concentrações. 
Tipo Uso: Descartável 
Formato: Tipo Concha 
Quantidade Válvulas: C/ Válvulas 
Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 

486894 R$ 1,84 R$ 1218,08 
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válido. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

30 21 und 

Capa de Chuva Motoqueiro 
Material: Napa que é um material 
sintético, geralmente feito de PVC 
ou poliuretano (PU) com base de 
poliéster, que imita o couro. 
Tipo Uso: Motoqueiro 
Transmitância: Opaca com 
sinalizadores refletivos.  
Características Adicionais: Conjunto 
Completo calça e blusa.  
Tamanho Referência: do G ao XXG.  
Item dispensado de CA. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

306207 R$ 138,71 R$ 2912,91 

31 15 und 

Macacão Saneamento 
Jardineira de segurança para 
saneamento 
Material: Material Nylon 
Emborrachado 
Componentes: Botas Acopladas  
Tipo Uso: Saneamento 
Tamanho: do G – 40 ao GG - 44  
Características Adicionais: Solda 
Eletrônica, Impermeável 
Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 
válido. 

630117 R$ 199,74 R$ 2996,10 
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A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

32 40 und 

Macacão Químico 
Material: Tecido Laminado 
Microporoso E Antiestético 
Componentes: Impermeável 
Cor: Branco para facilitar a 
visualização de contaminação, 
sujeira ou derramamentos de 
produtos químicos. 
Tamanho: Gg pois é o padrão que 
atende a maioria das dimensões 
corporais. 
Características Adicionais: Punho E 
Tornozelo Com Elástico, Capuz E 
ZíperTipo Manga: Longa 
Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 
válido. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

623266 R$ 22,38 R$ 895,20 
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33 8 PAR 

Perneira de Raspa 
Material: Raspa 
Comprimento: de 40 CM a 45 CM 
Aplicação: Solda/Aciaria/Fundição E 
Proteção Fagulhas 
Características Adicionais: Com 
Tiras Ajustáveis Por Fivelas 
Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 
válido. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

221214 R$ 34,76 R$ 278,08 

34 8 und 

Boné (gorro soldador) 
Material Corpo: Brim 
Touca Árabe sem aba 
Características Adicionais: 
Fechamento Frontal Em Velcro 
Item dispensado de CA. 
 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

400033 R$ 17,42 R$ 139,36 

35 8 und 
Máscara Soldador 
Tipo: Fotosensível 
Tempo Escurecimento: 0,5 

634036 R$ 118,32 R$ 946,56 
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Milessegundos 
Tempo Clareamento: 0,2 / 0,4 
Segundo 
Área De Visão: 90 X 35 MM 
Temperatura Operação: -5 + 55 °C 
Material: Plástico De Alto Impacto 
Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 
válido. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

36 10 und 

Óculos Proteção Ton 5 
Material Armação: Plástico Rígido 
Tipo Proteção: Ampla Visão 
Tonalidade 5 
Material Proteção: Policarbonato 
Tipo Lente: Policarbonato 
Translúcido 
Cor Lente: Verde 
Aplicação: Contra Impactos De 
Particulas E Ráios Ultravioleta 
Características Adicionais: Ajuste 
Por Tirante Elástico Apresilhadas 
Nas Laterais 
Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 
válido. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

485730 R$ 42,09 R$ 420,90 
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37 1 und 

Protetor Facial Arco Eletrico 
Material: Policarbonato 
Características Adicionais: Protetor 
De Arco Elétrico Risco 2 Nr10 
Tipo Fixação: Com Queixeira e slot 
para acoplar no capacete. 
 Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 
válido. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

612200 R$ 853,97 R$ 853,97 

38 4 und 

Calça Motosserra 
Material: 100 % Poliéster, Forro Em 
Gersey 
Tipo Uso: Operador De Motosserra 
Tamanho: do manequim 38 ao 
manequim 50 ou do P ao XXG. 
Características Adicionais: Anti-
Corte, Costura C/ Linha 140, 
Cavalo Reforçado 
Este Equipamento de Proteção 

Individual deve conter CA/MTE 

válido. 

 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

349482 R$ 216,00 R$ 864,00 
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39 2 und 

Vestuário Proteção para 
combate a incêndio estrutural 
Material: Tecido resistentes a 
chamas (ignífugos), não derretem e 
suportam altas temperaturas. 
Tamanho: do PP ao XG 
Componentes: Capa E Calça 
Tipo Uso: Combate Incêndio 
Estrutural/ Urbano 
Cor: Preta com refletivos; 
Este Equipamento de Proteção 
Individual deve conter CA/MTE 
válido. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 
https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

601259 R$ 4.026,67 R$ 8053,34 

40 2 
 

PAR 

Luva Segurança para combate a 
incêndio estrutural 
Material: Kevlar 
Tamanho: Do M ao GG ou do 8 
ao10 
Aplicação: Segurança E Proteção 
Individual. 
Características Adicionais: 
Resistente À Temperatura Até 400 
°C 
Cano Longo 
Este Equipamento de Proteção 

Individual deve conter CA/MTE 

válido. 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 
https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

486638 648,13 1296,26 
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41 2 und 

Capacete Segurança para 
combate a incêndio estrutural 
Material: 100% Fibra Aramida 
Aplicação: Combate A Incêndio 
Características Adicionais: Desenho 
Ergonômico, Viseira Em 
Policarbonato Com 3 
Tipo Aba: Total 
Tipo Copa: Lisa 
Peso Aproximado: 1,50 KGF 
Este Equipamento de Proteção 

Individual deve conter CA/MTE 

válido. 

 

 
A descrição do item se encontra no 
Catálogo de Compras do Governo 
Federal, acessado através do link: 

https://catalogo.compras.gov.br/cn
bs-web/busca 

290691 R$ 1521,07 R$ 3042,14 

 TOTAL R$ 147.106,17 

 
 
7. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 
 
7.1. Procedida à avaliação técnica e econômica da possibilidade de parcelamento do objeto da presente 
contratação, opta-se em dividi-lo em itens unitários, com vistas a estimular uma maior disputa com potencial de 
impacto na redução do preço final de cada item, garantindo, assim, a ampla concorrência. Com relação a cada 
item, tendo em vista o volume licitado, referente a cada um, é compatível que seja executado por uma única 
empresa. 
 
7.2. A execução do objeto se dará de forma parcelada, ao longo do tempo.  
 
7.3 No que se refere ao ITEM 13, conforme disposto na NR 35 – Trabalho em Altura, especificamente no item 35.6 
– Sistemas de Proteção Contra Quedas (SPQ), alínea f), estabelece-se que o sistema deve ter todos os seus 
elementos compatíveis e submetidos a uma sistemática de inspeção. Nesse contexto, destaca-se que o cinto de 
segurança paraquedista e o talabarte em Y são dispositivos tecnicamente associados pelo fabricante para proteção 
contra riscos simultâneos, configurando EPI conjugado para proteção contra quedas em trabalho em altura, uma 
vez que a utilização isolada de apenas um desses equipamentos não garante a proteção adequada do trabalhador. 
Assim, a aquisição separada pode gerar incompatibilidade técnica entre conectores e sistemas de ancoragem, 
comprometendo a segurança do trabalhador e a eficácia do sistema de proteção. Ressalta-se, ainda, que, para 
obtenção do Certificado de Aprovação (CA) junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, esses equipamentos são 
ensaiados em conjunto pelo fabricante, sendo possível verificar, por meio da consulta ao CA, quais dispositivos 
estão homologados para uso conjugado. Dessa forma, recomenda-se que os equipamentos sejam adquiridos de 
forma conjunta, assegurando maior segurança operacional, padronização e conformidade com as normas de 
segurança do trabalho. 

8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 
  
8.1. Não se verifica contratações correlatas e nem interdependentes para a solução a ser contratada. 
 
9. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 
 
9.1. A presente solução está prevista no Plano de Contratações Anual. 
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10. RESULTADOS PRETENDIDOS: 
  
10.1. A presente contratação proporcionará como resultado que maior segurança aos servidores municipais 
conforme NR6 e demais normas do Ministério do Trabalho ligadas a esta. 
 
11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 
 
11.1. Não há providencias a serem adotadas pela Administração Pública previamente à celebração do contrato. 
  
 
12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS: 
 
12.1. A contratação poderá gerar impactos ambientais relacionados ao descarte de EPIs danificados ou inservíveis. 
Como medida mitigadora, será adotado procedimento de devolução do equipamento antigo pelo servidor no 
momento da retirada de um novo, possibilitando o controle e o descarte ambientalmente adequado. A destinação 
final será realizada pelo setor responsável do Contratante, priorizando a reciclagem quando possível, em 
conformidade com a legislação ambiental vigente. 
 
13. ANALISE DE RISCO, ADEQUAÇÕES E BENEFICIOS: 
 
13.1. Descrição do Risco: Descumprimento de cláusulas contratuais 
Risco: Baixo 
Ação de Prevenção: Acompanhamento e verificação de qualidade dos bens fornecidos Ação de Contingência: 
Aplicação de sanções previstas e penalidades previstas no edital. 
 
13.2. Descrição do Risco: Defasagem de preços de mercado 
Risco: Médio 
Ação de Prevenção: Atualização das pesquisas de preços médios para que os valores estabelecidos inicialmente 
não apresentem defasagem com os encontrados no mercado. 
 
13.3. Descrição do Risco: Atrasos na entrega 
Risco: Alto 
Ação de Prevenção: Definição clara dos prazos de entrega e possíveis cronogramas de entrega no ato dos pedidos; 
Fiscalização contínua e por etapas para acompanhamento dos serviços.  
Ação de Contingência: Aplicação de sanções previstas e penalidades previstas no edital. 
 
14. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO ACERCA DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 
 
14.1. O presente Estudo Técnico Preliminar evidencia que a contratação da solução descrita no item “1. 
NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO" se mostra tecnicamente viável e fundamentadamente necessária. Diante do 
exposto, CONCLUÍMOS SER VIÁVEL a contratação pretendida. 
 
14.2. O objeto que se pretende executar é enquadrado como de natureza comum, devendo ser utilizada, 
obrigatoriamente, a modalidade Pregão, conforme dispõe o inciso XLI, do artigo 6º, da Lei federal nº 14.133/2021. 
No presente caso, optamos pela realização do Pregão, em sua forma eletrônica, do tipo menor preço. 
 
15. RESPONSÁVEL(IS) PELA ELABORAÇÃO DO ETP: 
 

 
Nome: Jacqueline Maria de Souza 

Cargo: Técnico em Segurança do Trabalho 
 

Nome: João Alberto Delatorre dos Santos 
Cargo: Técnico em Segurança do Trabalho 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1- FINALIDADE:  
 
1.1. A finalidade deste Termo de Referência é preconizar as condições, independentemente de outras exigências 
integrantes deste procedimento, para ensejar a contratação pretendida e abaixo descrita. 
 
2- OBJETO:  
  
2.1. Aquisição de Equipamentos de Proteção Individual destinados ao uso dos servidores/ trabalhadores da 
Prefeitura do Município de Martinópolis, visando garantira segurança e a saúde ocupacional no exercício das suas 
atividades. 
 
 
3- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  
 
3.1. A presente aquisição dos EPIs justifica-se para o atendimento das normas regulamentadoras do Ministério do 
Trabalho, em especial a NR 6, que trata da obrigatoriedade do fornecimento gratuito de EPIs adequados aos 
riscos, em perfeito estado de conservação e funcionamento, sempre que as medidas de proteção coletiva forem 
insuficientes para a eliminação dos riscos ocupacionais. 

3.2. A não aquisição desses materiais comprometeria a integridade física dos servidores e colocaria o órgão em 
situação de descumprimento das normas de segurança do trabalho, podendo resultar em sanções administrativas, 
civis e trabalhistas. 

4- DESCRIÇÃO, QUANTITATIVO DO OBJETO E ESTIMATIVA DO VALOR: 
  
- Tabela com itens e descrição consta em anexo ao final deste documento. 
 
4.1. Para fins de execução do objeto que se pretende contratar, a licitante deverá apresentar: 
 
4.1.1. Certificado de Aprovação – CA/Ministério do Trabalho - MTE, que é o documento emitido pelo 
órgão competente que atesta que determinado equipamento foi submetido a ensaios, avaliações e 
verificações técnicas, comprovando sua eficácia na proteção contra riscos ocupacionais específicos e 
pode ser utilizado com segurança pelos trabalhadores, conforme NR6 de todos EPIs, devendo o 
respectivo CA ser apresentado no momento da proposta comercial, exceto do EPIs constantes no item 
4.1.2.; 
 
4.1.2. Não Serão exigidos Certificados de Aprovação do Ministério do Trabalho dos itens:  
 
4.1.2.1.   Item 04 – Bolsa Ferramenta 
4.1.2.2.   Item 12 - Vestuário Proteção Chapéu 
4.1.2.3.   Item 14 - Colete Segurança refletivo 
4.1.2.4.   Item 30 - Capa de Chuva Motoqueiro 
4.1.2.5.   Item 34 - Boné (gorro soldador) 
 
4.2. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
 
4.2.1 Atendimento ao descritivo que ajuda a garantir que o equipamento selecionado seja o mais adequado para 
os riscos específicos de cada atividade, funcionando como a última barreira de proteção contra acidentes e doenças 
ocupacionais; 
 
4.2.2. Aprovações descritas no CA/MTE de acordo com a futura utilização que atesta que o equipamento foi 
testado e aprovado pelas normas de segurança e neutraliza o risco, garantindo sua eficácia na proteção do 
trabalhador. A falta de um CA válido é ilegal, não oferece proteção adequada, desrespeita a legislação trabalhista e 
coloca a prefeitura em risco legal. 
 
4.2. 3. A análise técnica dos Certificados de Aprovação (CA) dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 
exigidos no presente certame será realizada pelo Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em 
Medicina do Trabalho (SESMT) da Prefeitura de Martinópolis, podendo ser efetuada pelos seguintes profissionais: 
– Técnica de Segurança do Trabalho: Jacqueline Maria de Souza; 
– Técnico de Segurança do Trabalho: João Alberto Delatorre; 
– Engenheiro de Segurança do Trabalho: João Paulo Mirallia. 
 
 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 
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5.1. Na busca de soluções (opções) para a presente necessidade da Administração, a única constatada foi a que 
está sendo demandada, não se verificando outra solução, pois por se tratar de Equipamentos de Proteção 
Individual não há opção além da compra de novos itens para os servidores. 
 
A troca será realizada conforme o desgaste que ocorre nos equipamentos de acordo com a execução das tarefas, a 
contratação de novos servidores, retorno de afastamentos e neutralização de adicional de insalubridade.  
 
5.2. O escopo da contratação compreende a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs destinados 
aos servidores que desempenham atividades com exposição a riscos ocupacionais, conforme identificado nos 
programas e laudos de segurança e saúde no trabalho da Administração. A contratação abrange o fornecimento 
dos equipamentos em conformidade com as normas técnicas e regulamentadoras aplicáveis, visando garantir a 
proteção adequada aos trabalhadores durante a execução de suas atividades laborais.  
 
5.3. As especificações detalhadas dos itens, incluindo características técnicas, quantidades estimadas, padrões de 
qualidade e demais requisitos necessários ao atendimento da demanda institucional, encontram-se descritas no 
Termo de Referência e/ou na planilha de especificações que integra o presente processo administrativo.  
 
5.4. Por meio desta contratação busca-se assegurar condições adequadas de segurança e saúde no ambiente de 
trabalho, promovendo a prevenção de acidentes e doenças ocupacionais, bem como o cumprimento das 
disposições legais e normativas vigentes, especialmente aquelas relacionadas à proteção individual dos 
trabalhadores previstas na legislação trabalhista e nas Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e 
Emprego. 
 
6- MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
 
6.1. Para fins de execução do objeto que se pretende contratar, a licitante deverá apresentar: 
 
6.1.1. Certificado de Aprovação – CA/Ministério do Trabalho - MTE, conforme NR6 de todos EPIs, 
devendo o respectivo CA ser apresentado no momento da proposta comercial, exceto do EPIs 
constantes no item 6.1.1.2.; 
6.1.1.2. Não Serão exigidos Certificados de Aprovação do Ministério do Trabalho dos itens:  
6.1.1.2. 1   Item 04 – Bolsa Ferramenta 
6.1.1.2. 2   Item 12 - Vestuário Proteção Chapéu 
6.1.1.2. 3  Item 14 - Colete Segurança refletivo 
6.1.1.2. 4  Item 30 - Capa de Chuva Motoqueiro 
6.1.1.2. 5   Item 34 - Boné (gorro soldador) 
6.1.2.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade: 
6.1.2.3.1Atendimento ao descritivo; 
6.1.2.3.1.1. Aprovações descritas no CA/MTE de acordo com a futura utilização e riscos. 
6.1.2.3.1.2. Os resultados das avaliações serão divulgados a todos os interessados. 
6.1.3. O objeto deverá ser fornecido de acordo com as especificações deste Termo de Referência e em 
consonância com as condições estabelecidas na licitação ou na Ata e na proposta de preço.  
 
6.2. A entrega do objeto será procedida de forma parcelada, conforme as necessidades do CONTRATANTE, em 
atendimento às requisições expedidas pelo órgão requisitante. 
6.2.1. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação do 
respectivo recebimento por parte da CONTRATADA (e-mail, WhatsApp, etc...). 
 
6.3. Os produtos deverão ser entregues no horário de expediente das 07hs30min às 11hs30min e das 13hs00min 
às 17hs00min, de segunda a sexta-feira, no endereço listados no subitem 5.3.2, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data do recebimento da requisição por parte da CONTRATADA. podendo ser prorrogado mediante 
justificativa devidamente aceita pelo CONTRATANTE. 
6.3.1. Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados junto ao Fiscal e Gestor da Ata de PREGÃO, 
antes do vencimento do prazo de entrega, devidamente justificados pela CONTRATADA, para serem submetidos à 
apreciação da autoridade superior. 
6.3.2. Locais de entrega: 
6.3.2.1. Departamento Municipal de Almoxarifado: Via José Biazini, nº 01, Saída para Rancharia, Telefone: 
3275-1413, E-mail: sesmt@martinopolis.sp.gov.br, Martinópolis/SP; 
 
6.4. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela procedência e qualidade dos produtos entregues, ficando obrigada 
a trocar, imediatamente, o(s) material(ais) que vier(em) a ser(em) recusado(s). 
 
6.5. O(s) produto(s) objeto(s) do presente Termo de Referência, deverá(ão) ter garantia mínima de 90 dias, 
contada do recebimento definitivo do(s) produto(s), prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante caso o prazo 
seja superior. 
6.5.1. O prazo de fornecimento/início da prestação de serviço se justifica em razão da necessidade; 
6.5.2. Os produtos fornecidos deverão ser novos, de primeiro uso, originais de fábrica e com garantia mínima de 
90 (noventa) dias, conforme código de defesa do consumidor, consoante o texto do artigo 26, II, da Lei 
8.078/1990, a garantia se faz necessária para assegurar o cumprimento das obrigações assumidas pela 
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contratada, prevenindo eventuais prejuízos à Administração e garantindo a entrega dos serviços e/ou produtos 
dentro dos padrões de qualidade e prazos estabelecidos que a empresa ou fabricante assume como adicional 
contra defeitos de fabricação e vícios aparentes ou ocultos. Em caso de constatação de irregularidades, a empresa 
será notificada para substituição imediata, sem ônus à Administração. 
6.5.3. Será admitida a subcontratação para o transporte dos itens, conforme sejam observados os prazos 
previstos. 
6.5.4. A proposta de subcontratação deverá ser apresentada por escrito e somente após a aprovação da 
Contratante os serviços a serem realizados pela subcontratada poderão ser iniciados. 
6.5.5. Este CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo com a empresa subcontratada, sendo que qualquer 
contato porventura necessário, de natureza técnica, administrativa, financeira ou jurídica que decorra dos 
trabalhos realizados será mantido exclusivamente com a CONTRATADA, que responderá por seu pessoal técnico e 
operacional e, também, por prejuízos e danos que eventualmente estes causarem. 
6.5.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
CONTRATANTE ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
6.5.7. A entrega dos materiais deverá ocorrer em dias uteis, no período das 07h30 as 11h30 e das 13h00 ás 
17h00 no Almoxarifado Municipal, localizado a Via José Biazini nº645, Centro, CEP:19509-899, Martinópolis – SP, 
cópia da nota deve ser enviada ao e-mail sesmt@martinópolis.sp.gov.br . 
6.5.8 No tocante ao descritivo dos itens constam apenas especificações essenciais à contratação, sem 
as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração, sem qualquer especificação excessiva, 
irrelevante ou desnecessária, que limite ou frustre a competição 
ou sua realização (art. 9º, da Lei nº 14.133/2021). 
 
 
7- MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 
 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
 
7.2.  Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
 
7.3 As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
7.4. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
 
7.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá convocar o 
representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
7.6. Nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021, serão designados o Gestor e o Fiscal da Ata, que serão 
responsáveis por acompanhar e fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 
observados. 
 
7.7. A atribuições do Gestor e do Fiscal do Contrato foram estabelecidas nos artigos 17 a 20 do Regulamento dos 
Procedimentos Licitatórios da Prefeitura Municipal de Martinópolis (Decreto Municipal nº 6.752/2024), a saber:  
 

“Art. 17. As atividades de gestão e fiscalização da execução do contrato 
competem ao gestor do contrato, auxiliado pela fiscalização técnica e 
administrativa, de acordo com as seguintes definições: 
I - gestão da execução do contrato: é a coordenação das atividades 
relacionadas à fiscalização técnica, bem como dos atos preparatórios à instrução 
processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor 
responsável pelas atividades de formalização dos procedimentos quanto aos 
aspectos que envolvam prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, 
aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre outros; 
II - fiscalização técnica: é o acompanhamento do contrato com o objetivo de 
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avaliar a execução do objeto nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação ou execução do objeto 
estão compatíveis com os indicadores estipulados no edital, para efeito de 
pagamento conforme o resultado pretendido Administração Pública, podendo ser 
auxiliado pela fiscalização administrativa; 
III - fiscalização administrativa: é o acompanhamento dos aspectos 
administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, fiscais e 
trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato administrativo e às 
providências tempestivas nos casos de inadimplemento. 
Parágrafo único. Compete ao gestor e aos fiscais de contrato conhecer as 
normas, as regulamentações e os padrões estabelecidos pela Administração 
Pública e demais legislações correlatas.” 
 
“Art. 18. Cabe ao gestor de contrato e, nos seus afastamentos e 
impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 
I - coordenar a atividade dos fiscais de contrato no exercício de suas 
atribuições; 
II - acompanhar a execução orçamentária do contrato, promovendo as 
diligências necessárias para que sejam respeitados os limites orçamentários do 
órgão para o exercício; 
III - acompanhar os registros realizados pelos fiscais de contrato ou de 
terceiros contratados, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 
IV - apresentar e avaliar propostas de alteração e extinção do contrato; 
V - coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 
documentação pertinente ao setor de contratos; 
VI - acompanhar o trâmite dos processos administrativos para alteração, 
prorrogação e extinção do contrato e, em caso de verificação do risco de 
prejuízo pelo decurso de tempo, solicitar providências ao titular da unidade 
administrativa onde se encontrem os autos; 
VII - realizar o controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho 
e pagamento; 
VIII - identificar os riscos associados ao objeto do contrato e propor plano de 
contingência operacional; 
IX - participar do recebimento do objeto contratual; 
X - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de 
descumprimento das obrigações contratuais, reportando ao Diretor de Licitação 
para providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; e 
XI - definir procedimentos que assegurem a continuidade dos serviços, no 
encerramento ou na transição contratual; 
XII - zelar pela produção do relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI 
do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133/2021, com as informações obtidas durante 
a execução do contrato, a fim de aprimoramento das atividades da 
Administração Pública.” 
 
“Art. 19. Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e 
impedimentos legais, ao substituto, em especial: 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor de contrato, subsidiando-o de 
informações pertinentes às suas competências; 
II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados; 
III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 
irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, 
determinando prazo para a correção; 
IV - informar ao gestor de contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 
V - comunicar imediatamente ao gestor de contrato quaisquer ocorrências que 
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 
VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração Pública, conferindo as notas fiscais e as 
documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao 
gestor de contrato, para ratificação; 
VII - comunicar ao gestor de contrato em tempo hábil o término do contrato 
sob sua responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual; 
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VIII - participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão 
do contrato, juntamente com o fiscal administrativo; e 
IX - auxiliar o gestor de contrato com as informações necessárias, para que 
elabore o documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado.” 
 
“Art. 20. Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus 
afastamentos e impedimentos legais, do substituto, em especial: 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor de contrato, realizando tarefas 
relacionadas à formalização de apostilamentos e termos aditivos, e 
acompanhamento de garantias e glosas; 
II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
solicitando os documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; e 
III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, 
trabalhista e previdenciária e, em caso de descumprimento, comunicar o gestor 
de contrato para que sejam tomadas as providências cabíveis.” 

 
8- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE: 
 
8.1.  Os pagamentos serão efetuados após o recebimento definitivo de cada parcela do objeto, mediante a 
apresentação da respectiva Nota fiscal, devidamente conferida e assinada pela unidade a que se destina, 
encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação junto ao Setor de Contabilidade, as liquidações 
serão efetuadas num prazo de até 15 (quinze) dias da data de recebimento para posterior envio ao Departamento 
Municipal de Tesouraria, que efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias.  
8.1.1. No valor da Nota Fiscal deverão estar inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto 
da contratação.  
8.1.2. Quando do pagamento, será feita a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
8.2. Ademais, em conformidade com o Decreto Municipal nº 6.637, de 02 de agosto de 2023, serão retidos na 
fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim os Impostos sobre a Renda da Pessoa Física 
(IRPF), em todos os pagamentos efetuados pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, 
conforme Instrução Normativa RFB 1234/2012, suas posteriores alterações ou outra norma que venha substituí-la. 
8.2.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, conforme tabela de retenção constante 
no Anexo I do Decreto Municipal nº 6.637/2023. 
8.2.2. O valor a ser deduzido deverá ser informado pela própria CONTRATADA mediante a aplicação, sobre o 
valor do documento fiscal, da alíquota respectiva à retenção efetuada. 
8.2.3. Havendo erro ou falta de informação no documento fiscal ou outra circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará com o pagamento suspenso até que a contratada providencie as medidas saneadoras 
necessárias, não ocorrendo neste caso, qualquer ônus ao contratante. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
CONTRATANTE. 
8.2.4. Nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos bancários ou em quaisquer outros documentos de cobrança dos 
bens ou dos serviços que contenham código de barras, deverão ser informados o valor bruto do preço do bem 
fornecido ou do serviço prestado e o valor do IR a ser retido na operação, devendo o pagamento ser efetuado pelo 
valor líquido deduzido da respectiva retenção. 
8.2.5. Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto neste item não impedirá que a autoridade 
fiscal do município efetue o lançamento do Imposto de Renda a ser retido na Fonte, com a alíquota 
correspondente. 
8.2.6. Em caso de descumprimento do dever de retenção e destinação à Fazenda Pública Municipal, a Procuradoria 
Jurídica Municipal será imediatamente comunicada do fato, para adoção de medidas quanto à apuração de 
eventuais responsabilidades. 
 
8.3. Não haverá a retenção prevista no 8.2 caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições (SIMPLES), instituído pela Lei no 9.317/96, ou encontre-se em uma das 
situações elencadas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, suas alterações posteriores ou outra norma que 
venha a substituí-la. 
 
8.4. Igualmente não haverá retenção sobre pagamentos a instituições de educação e de assistência social, sem 
fins lucrativos, a que se refere o art. 12 da Lei nº 9.532 de 1997, e as instituições de caráter filantrópico, 
recreativo, cultural, científico e às associações civis, a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, em relação 
às suas receitas próprias. 
 
8.5. As entidades enquadradas nos subitens 8.3. e 8.4. deverão apresentar junto com o documento fiscal, à 
CONTRATANTE, conforme seu enquadramento, as declarações constantes nos Anexos II, III e IV do Decreto 
Municipal nº 6.637/2023, para fins de não retenção do IR na fonte. 
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8.6. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero do IR devem informar essa 
condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à 
retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou 
serviço. 
 
8.7. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais vinculadas ao 
objeto do presente Termo.  
 
8.8. O pagamento será realizado por meio de duplicata em carteira ou ordem bancária, creditada na conta 
corrente da CONTRATADA.   
 
8.9. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou 
definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 
indenizações devidas. 
 
8.10. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data do orçamento 
estimado. 
8.10.1. Após o interregno de um ano, e independente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.10.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
8.10.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
8.10.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
8.10.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
8.10.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.10.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8.11. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações 
contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, os valores devidos serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE). 
 
9- FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
 
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO por item. 
 
9.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, Certificado da Condição 
do Microempreendedor Individual – CCMEI ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física não 
empresária; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 
tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 
empresária; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 
sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

 
9.2.1. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c)  Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
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1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de 

Negativa. 
 
9.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  
 
9.2.3. DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES, em conformidade com o modelo constante do Anexo 
IV: 
 

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação; 
b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem como que se 
compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

g) No caso de licitante organizado em cooperativa, deverá declarar ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021; 

h) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada deverá 
declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

 
10- SUBCONTRATAÇÃO:  
  
10.1. Será admitida a subcontratação para o transporte dos itens, conforme previstos nos requisitos da 
contratação. 
10.1.1. A proposta de subcontratação deverá ser apresentada por escrito e somente após a aprovação da 
Contratante os serviços a serem realizados pela subcontratada poderão ser iniciados. 
 
11- CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO:  
 
11.1. Por ocasião da entrega dos produtos, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a data, o 
nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor da Administração responsável pelo 
recebimento. 
 
11.2. No ato de recebimento dos produtos será realizada uma verificação de conformidade do objeto recebido com 
as especificações dispostas no Termo de Referência, na licitação ou contrato e na proposta de preço apresentada 
pela CONTRATADA, seguida de testes, se necessário. 
 
11.3. Tratando-se de bens, serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
 
11.4. Os objetos (serviços/bens) poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
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11.5. O recebimento definitivo do objeto (serviço/bem) ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 
 
11.6. O prazo para o recebimento definitivo do serviço/bem poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 
 
11.7. O recebimento provisório ou definitivo do serviço/bem não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do objeto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 
11.8. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do 
objeto correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto. 
 
12- OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
 
12.1. São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 
12.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o Contrato e 
seus anexos; 
12.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas na execução do 
objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
12.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 
12.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato; 
12.1.5. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do Contrato; 
12.1.6. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a execução do objeto; 
12.1.7. Proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da 
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, em atendimento ao disposto na Lei 
Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 
12.1.8. Compete à Contratante adotar as medidas necessárias para a mitigação dos impactos ambientais 
decorrentes do descarte de EPIs danificados ou inservíveis. Para tanto, deverá ser implementado procedimento de 
devolução do equipamento antigo pelo servidor no momento da retirada de um novo, possibilitando o controle e o 
descarte ambientalmente adequado. Caberá ainda à Contratante promover a destinação final dos materiais por 
meio do setor responsável, priorizando a reciclagem quando possível, em conformidade com a legislação ambiental 
vigente. 
 
12.2. São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite: 
12.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo exclusivamente seus riscos 
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
12.2.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 
12.2.3. Cumprir, durante toda vigência do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 
12.2.4. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo Fiscal do Contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
12.2.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
12.2.6. Não contratar, durante a vigência da Ata/Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da 
Lei nº 14.133/2021; 
12.2.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;  
12.2.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do objeto; 
12.2.9. Atender às determinações regulares emitidas pelo Fiscal e/ou Gestor do Contrato;  
12.2.10. Comunicar ao Fiscal do Contrato e/ou Gestor do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
quaisquer irregularidades na execução do objeto; 
12.2.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida na contratação, o valor correspondente aos danos sofridos; 
12.2.12. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, encargos comerciais ou de 
qualquer natureza e todos os ônus diretos; 
12.2.13. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a execução do objeto do 
Contrato; 
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12.2.14. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
12.2.15. Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações do 
plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo CONTRATANTE e, ainda, na hipótese de 
substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE; 
12.2.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
na forma de entrega que fujam às especificações do Termo de Referência ou instrumento congênere; 
12.2.17. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo Fiscal e/ou Gestor do 
Contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega do objeto; 
 
13- DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO: 
 
13.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
14- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
14.1. No caso de inadimplemento das obrigações principais ou acessórias, a aplicação de penalidades obedecerá 
aos critérios fixados no Contrato, sem prejuízo das sanções previstas na legislação vigente.  
14.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
14.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
14.1.1.2. Multa: 
14.1.1.2.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 
14.1.1.2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a extinção unilateral 
do contrato por culpa da contratada com a aplicação cumulada das demais sanções previstas na Lei e a conversão 
da multa de mora em compensatória, conforme dispõe o parágrafo único do art. 162 da Lei n. 14.133/2021.  
14.1.1.2.2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto;  
14.1.1.2.3. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela inadimplida da obrigação, no caso 
de inexecução parcial do objeto. 
14.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f 
e g do subitem acima deste Termo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;  
14.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Termo, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 
 
14.2. A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao CONTRATANTE. 
 
14.3. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
 
14.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
14.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada de 
eventual garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
14.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
 
14.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à 
CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
14.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
 
14.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 
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14.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
14.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  
 
14.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
16- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
16.1. Os recursos orçamentários necessários à execução do objeto correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias já consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário. 
 

DEPARTAMENTO FICHA 
SAICA 401 

Esporte e Lazer  340 
Administrativo 090 

Saúde 605 
Administrativo da Educação 482, 504 e 522 

Engenharia 161 
Zeladoria e Infraestrutura 161 

Agricultura 230 
Meio Ambiente 259 
Água e esgoto 270 e 295  

Trânsito e Defesa Civil 216, 193 e 208 
 
 
17- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
17.1. Caberá ao fiscal e/ou ao gestor do contrato decidir os casos omissos, relativos às especificações ou 
quaisquer documentos a que se refiram, direta ou indiretamente, à aquisição em questão. 

 
 

Martinópolis/SP, em 09 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

 
________________________________________________ 

Jacqueline Maria de Souza 
Técnica em Segurança do Trabalho 
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44.855.443/0001-30CNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS
AV. CEL. JOÃO GOMES MARTINS, 525

Lista de Produtos com Preço Médio Página 1 de 8

Licitação: 000033/26 PREGÃO ELETRÔNICO
Item Código Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor Médio Valor Total

 - 
1 522.002.123 AVENTAL IMPERMEÁVEL UND 138

Avental Impermeável
Material: PVC - Cloreto De Polivinila
Tipo: Impermeável
Cor: Branca
Comprimento: 100 CM
Características Adicionais: Tiras De Amarrar Fixas
Largura: 60 CM
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 238638
Classe: 8415

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

3.121,5622,62

2 522.002.124 AVENTAL TÉRMICO UND 63
Avental Térmico
Material: Tecido De Algodão Com Tratamento Impermeabilizante,
Modelo: Tiras Nas Costas, sem mangas tipo açougueiro.
Cor: preferencialmente azul
Comprimento: 0,90 X 0,70 CM
Características Adicionais: Proteção Do Tronco Do Usuário Contra Agentes Térmicos
Aplicação: Cozinha Industrial
Tamanho: Único
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 630161
Classe: 8415

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

10.143,63161,01

3 522.002.125 AVENTAL DE SOLDADOR BARBEIRO UND 30
Avental De Soldador barbeiro
Material: Raspa De Couro com mangas
Modelo: Com mangas tipo barbeiro
Comprimento: 1,20 M
Largura: 0,70 M
Características Adicionais: Inteiriço, Sem Emendas, Com Fivelas E Tiras Ajuste.
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 440995
Classe: 4240

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

3.196,80106,56

4 522.002.126 BOLSA FERRAMENTA UND 13
Bolsa Ferramenta
Material: Lona
Tipo: Impermeável
Material Fundo: Couro
Material Armação: Aço Zincado
Comprimento: 550 MM
Altura: 400 MM
Largura: 240 MM
Características Adicionais: Alças Reforçadas
Item dispensado de CA.
Código: 359769
Classe: 5140

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

1.374,36105,72

5 522.002.127 BOTA SEGURANÇA PVC PAR 124
Bota Segurança PVC
Material: PVC Injetado
Material Sola: Borracha Antiderrapante sem biqueira.
Cor: Preta
Tamanho: Sob Medida
Tipo Cano: Médio
Tipo Uso: Proteção
Características Adicionais: Impermeável
Tamanho variável do nº 35 ao 45. 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 612083
Classe: 8430

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:

4.073,4032,85
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44.855.443/0001-30CNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS
AV. CEL. JOÃO GOMES MARTINS, 525

Lista de Produtos com Preço Médio Página 2 de 8

Licitação: 000033/26 PREGÃO ELETRÔNICO
Item Código Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor Médio Valor Total

 - 
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

6 522.002.128 BOTINA SEGURANÇA COM ELÁSTICO PAR 366
Botina Segurança com elástico
Material: Microfibra
Material Sola: Poliuretano (Pu) Bi-Densidade
Características Adicionais: Fechamento Em Velcro, Biqueira De Composite
Cor: Preta
Tamanho variável  do nº 35 ao 45. 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 480011
Classe: 4240

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

30.085,2082,20

7 522.002.129 SAPATO SEGURANÇA TENIS PAR 97
Sapato Segurança Tenis
Material: Microfibra De Alta Resistência
Material Sola: Poliuretano Bi Densidade
Tipo: Cano Curto
Tamanho: Sob Medida
Características Adicionais: Com Forro, Solado Antiderrapante
Tamanho variável  do nº 35 ao 45. 
Cor Preto
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 606877
Classe: 8415

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

8.325,5185,83

8 522.002.130 SAPATO SEGURANÇA FECHADO PAR 67
Sapato Segurança fechado
Material: Eva (Etil Vinil Acetado)
Material Sola: Borracha Antiderrapante
Cor: Branco
Tamanho: Sob Medida
Variável  do nº 35 ao 45. 
Características Adicionais: Nr 32
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 634853
Classe: 8415

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

5.672,8984,67

9 522.002.131 CAPA CHUVA UND 204
Capa Chuva
Material: PVC
Cor: Amarela 
Características Adicionais: Forrado Com Capuz
Tamanho GG
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 319636
Classe: 8415

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

8.904,6043,65

10 522.002.132 CAPACETE SEGURANÇA UND 22
Capacete Segurança
Material: Plástico Injetado
Cor: Azul
Características Adicionais: Aba Frontal, Slot Acessórios, Espuma E Jugular
Obs: O Capacete deve dispor de slot para acoplagem de acessórios e suspensão com jugular.
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 221238
Classe: 4240

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

1.746,5879,39

11 522.002.133 CAPACETE SEGURANÇA FLORESTAL KIT 17
Capacete Segurança Florestal
Capacete de segurança classe B, tipo II com Protetor Auditivo Concha e viseira telada (capacete motosserrista para roçagem)
Material: Plástico Injetado
Cor: Laranja
Características Adicionais: Aba Frontal, Slot Acessórios, Espuma E Jugular

2.057,00121,00
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44.855.443/0001-30CNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS
AV. CEL. JOÃO GOMES MARTINS, 525

Lista de Produtos com Preço Médio Página 3 de 8

Licitação: 000033/26 PREGÃO ELETRÔNICO
Item Código Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor Médio Valor Total

 - 
Obs: O Capacete deve dispor de slot para acoplagem de acessórios e suspensão com jugular.
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 221238
Classe: 4240

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

12 522.002.134 VESTUÁRIO PROTEÇÃO UND 123
Vestuário Proteção
Tipo: Chapéu Australiano
Material: Tecido 100% Algodão
Tamanho: Sob Medida
Tipo Uso: Cabeça
Características Adicionais: Botões De Pressão Na Lateral, Cordão Regulador. Na cor azul. 
Item dispensado da apresentação de CA.
Código: 606268
Classe: 8415

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

3.688,7729,99

13 522.002.135 CINTO SEGURANÇA COM TALABARTE KIT 5
Cinto Segurança com Talabarte
Cinto Paraquedista com 4 Pontos de ancoragem com lombar, com Talabarte em Y com absorvedor de energia de 45mm com
Comprimento máximo, 1,40 m, Cor: Indiferente
Material: Náilon
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido tanto o Cinto, Talabarte e Trava quedas deve ser compatível
e da mesma marca.
Código: 296586
Classe: 4240

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

2.321,35464,27

14 522.002.136 COLETE SEGURANÇA REFLETIVO UND 80
Colete Segurança refletivo
Material:100% Poliéster no tecido e  refletivo em Pvc - Cloreto De Polivinila
Tratamento Superficial: O Pvc do refletivo - Cloreto De Polivinila Refletivo impermeável.
Modelo: Blusão Tradicional Sem Tela Para Respiro com fechamento em zíper.
Tamanhos variado P,M,G,GG, XG e XXG
Cor: Laranja /verde Com Refletivo Prata.
Item dispensado da apresentação de CA.
Código: 220532
Classe: 4240

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

2.645,6033,07

15 522.002.137 LUVA SEGURANÇA MISTA PALMA VAQUETA COM DORSO RASPAPAR 125
Luva Segurança Mista palma vaqueta com dorso Raspa
Material: Vaqueta e raspa
Tamanho: G
Aplicação: Segurança E Proteção Individual.
Características Adicionais: Duplo Reforço Com Punho Feito Em Raspa
Espessura: 2 MM
Comprimento punho mínimo 15CM e máximo 20 CM.
Tipo: Petroleira
Tamanho G e GG ou 9 e 10
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 449497
Classe: 4240

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

4.087,5032,70

16 522.002.138 LUVA PVC PAR 114
Luva PVC
Tamanho: 46 CM
Características Adicionais: Forro De Algodão, Palma E Dorso Ásperos E Com Ca.
Cor: Verde
Tamanho G e GG ou 9 e 10
Tipo Uso: Manuseio De Ácidos, Alcales e Detergentes.
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 318401
Classe: 8465

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:

2.781,6024,40
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44.855.443/0001-30CNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS
AV. CEL. JOÃO GOMES MARTINS, 525

Lista de Produtos com Preço Médio Página 4 de 8

Licitação: 000033/26 PREGÃO ELETRÔNICO
Item Código Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor Médio Valor Total

 - 
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

17 522.002.139 LUVA DE PROTEÇÃO CORRUGADA PAR 520
Luva De Proteção Corrugada
Material: Luva de segurança tricotada em nylon com banho em látex corrugado na palma e dedos, punho em elástico.
Aplicação: Uso Geral
Tamanho: Tamanho M, G e GG ou 8, 9 e 10
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 614951
Classe: 8415

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

6.973,2013,41

18 522.002.140 LUVA SEGURANÇA ALTAS TEMPERATURAS PAR 21
Luva Segurança Altas Temperaturas
Material: Tecido De Fibras Inerentes A Chama
Tamanho: Tamanho M, G e GG ou 8, 9 e 10
Aplicação: Cozinha
Características Adicionais: Tecido Thermex T Impermeabilizado, Forro Interno 
Modelo: 5 Dedos
Tipo: Antichamas. 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 626521
Classe: 4240

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

3.131,73149,13

19 522.002.141 LUVA ALTA TENSÃO PAR 8
Luva Alta Tensão
Material: Borracha Natural
Cor: Preta
Tamanho: Tamanho G e GG ou 9 e 10
Características Adicionais: Classe 00, Tipo 2, Punho Reto, Orla Reforçada E Teste de ensaio.
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 338212
Classe: 4240

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

1.491,12186,39

20 522.002.142 LUVA PROTEÇÃO MALHA DE AÇO UND 17
Luva Proteção Malha de aço
Material: Malha De Aço
Tamanho: G ou GG
Tamanho Cano: Curto
Tipo: 5 Dedos,devendo ser ambidestra
Aplicação: Abate E Descarne Animais. 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 232276
Classe: 8415

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

4.566,54268,62

21 522.002.143 LUVA DE PROTEÇÃO ANTI CORTE PAR 40
Luva De Proteção Anti Corte
Material: Fibras Sintéticas, fios de elastano e fibra de vidro com polietileno de alta densidade (HPPE) e Resistência à Água Banho
nitrílico impermeabiliza na palma da luva.
Aplicação: Contra Cortes, Abrasão E Impactos
Tipo Punho: Elástico Ajustável
Tamanho:9 e 10 ou G e GG
Características Adicionais: Reforço Entre O Polegar E O Indicador
Finalidade: Equipamento De Proteção Individual
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 633799
Classe: 8415

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

1.094,0027,35

22 522.002.144 RESPIRADOR FACIAL KIT 2
Respirador Facial
Material: Silicone
Quantidade Pontos Fixação: 5 UN
Tamanho Peça Facial: Adulto M
Aplicação: Poeira, Névoa, Fumo, Vapor E Agentes Biológicos
Características Adicionais: Tiras P/ Fixação, equipamento completo com filtros VO (vapores Orgânicos e gases ácidos/cor fita

270,92135,46
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Licitação: 000033/26 PREGÃO ELETRÔNICO
Item Código Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor Médio Valor Total

 - 
amarela) filtros e retentores.
Tipo: Facial Inteira
Tipo Uso: Reutilizável
Quantidade Válvulas: C/ Válvula De Exalação.
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 614863
Classe: 4240

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

23 522.002.145 RESPIRADOR SEMI FACIAL KIT 22
Respirador Semi Facial
Material: Silicone
Tamanho Peça Facial: Médio
Características Adicionais: Tiras P/ Fixação, equipamento completo com filtros VO (vapores Orgânicos e gases ácidos/cor fita
amarela) filtros e retentores.
Tipo: Semifacial
Tipo Uso: Reutilizável
Quantidade Válvulas: C/ Válvula De Exalação
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 634246
Classe: 4240

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

3.112,34141,47

24 522.002.146 ÓCULOS PROTEÇÃO AMPLAVISÃO UND 33
Óculos Proteção Amplavisão
Material Armação: Plástico Rígido
Tipo Proteção: Ampla Visão
Material Proteção: Policarbonato
Tipo Lente: Policarbonato Translúcido
Cor Lente: Incolor
Aplicação: Contra Impactos De Particulas E Ráios Ultravioleta
Características Adicionais: Ajuste Por Tirante Elástico Apresilhadas Nas Laterais, antiembaçante.
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 485731
Classe: 4240

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

1.235,8537,45

25 522.002.147 ÓCULOS PROTEÇÃO CINZA UND 438
Óculos Proteção cinza
Material Armação: Policarbonato
Tipo Proteção: Lateral
Cor Lente: Fumê
Aplicação: Proteção Geral
Características Adicionais: Resistente A Impactos.
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 382512
Classe: 4240

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

1.655,643,78

26 522.002.148 ÓCULOS PROTEÇÃO INCOLOR UND 484
Óculos Proteção incolor
Material Armação: Policarbonato
Tipo Proteção: Lateral
Cor Lente: Incolor
Aplicação: Proteção Geral
Características Adicionais: Resistente A Impactos
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 233232
Classe: 4240

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

1.873,083,87

27 522.002.149 PERNEIRA PAR 50
Perneira
Material: Couro Sintético
Comprimento: 40 CM
Aplicação: Epi - Equipamento De Proteção Individual
Características Adicionais: Fechamento Com Velcro
Tipo: Perneira Bota com 3 talas tamanho do M ao XG

1.962,5039,25
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44.855.443/0001-30CNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS
AV. CEL. JOÃO GOMES MARTINS, 525

Lista de Produtos com Preço Médio Página 6 de 8

Licitação: 000033/26 PREGÃO ELETRÔNICO
Item Código Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor Médio Valor Total

 - 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 447115
Classe: 4240

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

28 522.002.150 PROTETOR AURICULAR CONCHA UND 35
Protetor Auricular Concha
Tipo Concha: Dupla
Material: Plástico Rígido
Material Almofada: Espuma
Características Adicionais: Haste Com Ajuste De Posição
Material Interno: Espuma
Características Adicionais: Nível De Ruído Igual ou Superior a 22Db
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 377969
Classe: 4240

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

1.596,0045,60

29 522.002.151 RESPIRADOR PFF2 UND 662
Respirador PFF2
Material: Camadas Fibras Sintéticas
Quantidade Pontos Fixação: Tiras Vedação Anatômica, Clipe Nasal
Tamanho Peça Facial: Adulto
Aplicação: Classe N95, Pff2 Ou Equivalente
Características Adicionais: Eficiência Filtração Mínima 94% - Sl
Tipo: C/ Cor, Carvão Ativado
Tipo Uso: Descartável
Formato: Tipo Concha
Quantidade Válvulas: C/ Válvulas
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 486894
Classe: 4240

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

1.218,081,84

30 522.002.152 CAPA DE CHUVA MOTOQUEIRO UND 21
Capa de Chuva Motoqueiro
Material: Napa
Tipo Uso: Motoqueiro
Transmitância: Opaca de preferencia com refletivos. 
Cor: Preta 
Características Adicionais: Conjunto Completo calça e blusa. 
Tamanho Referência: do G ao XXG. 
Item dispensado de CA.
Código: 306207
Classe: 8415

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

2.912,91138,71

31 522.002.153 MACACÃO SANEAMENTO UND 15
Macacão Saneamento
Jardineira de segurança para saneamento
Material: Material Nylon Emborrachado
Componentes: Botas Acopladas 
Tipo Uso: Saneamento
Tamanho: Sob Medida 
Características Adicionais: Solda Eletrônica, Impermeável
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 630117
Classe: 8415

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

2.996,10199,74

32 522.002.154 MACACÃO QUÍMICO UND 40
Macacão Químico
Material: Tecido Laminado Microporoso E Antiestético
Componentes: Impermeável
Cor: Branco
Tamanho: Gg
Características Adicionais: Punho E Tornozelo Com Elástico, Capuz E ZíperTipo Manga: Longa
Gramatura: 50 G/M2

895,2022,38
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44.855.443/0001-30CNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS
AV. CEL. JOÃO GOMES MARTINS, 525

Lista de Produtos com Preço Médio Página 7 de 8

Licitação: 000033/26 PREGÃO ELETRÔNICO
Item Código Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor Médio Valor Total

 - 
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 623266
Classe: 8415

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

33 522.002.155 PERNEIRA DE RASPA PAR 8
Perneira de Raspa
Material: Raspa
Comprimento: 45 CM
Aplicação: Solda/Aciaria/Fundição E Proteção Fagulhas
Características Adicionais: Com Tiras Ajustáveis Por Fivelas
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 221214
Classe: 4240

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

278,0834,76

34 522.002.156 BONÉ GORRO SOLDADOR UND 8
Boné gorro soldador
Material Corpo: Brim
Modelo: Touca Árabe sem aba
Cor: Azul
Características Adicionais: Fechamento Frontal Em Velcro
Item dispensado de CA.
Código: 400033
Classe: 8405

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

139,3617,42

35 522.002.157 MÁSCARA SOLDADOR UND 8
Máscara Soldador
Tipo: Fotosensível
Tempo Escurecimento: 0,5 Milessegundos
Tempo Clareamento: 0,2 / 0,4 Segundo
Área De Visão: 90 X 35 MM
Temperatura Operação: -5 + 55 °C
Material: Plástico De Alto Impacto
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 634036
Classe: 4240

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

946,56118,32

36 522.002.158 ÓCULOS PROTEÇÃO TON 5 UND 10
Óculos Proteção Ton 5
Material Armação: Plástico Rígido
Tipo Proteção: Ampla Visão Tonalidade 5
Material Proteção: Policarbonato
Tipo Lente: Policarbonato Translúcido
Cor Lente: Verde
Aplicação: Contra Impactos De Particulas E Ráios Ultravioleta
Características Adicionais: Ajuste Por Tirante Elástico Apresilhadas Nas Laterais
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 485730
Classe: 4240

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

420,9042,09

37 522.002.159 PROTETOR FACIAL ARCO ELETRICO UND 1
Protetor Facial Arco Eletrico
Material: Policarbonato
Características Adicionais: Protetor De Arco Elétrico Risco 2 Nr10
Largura: 510 MM
Altura: 185 MM
Tipo Fixação: Com Queixeira e slot para acoplar no capacete
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 612200
Classe: 4240

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

853,97853,97

38 522.002.160 CALÇA MOTOSSERRA UND 4 864,00216,00
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44.855.443/0001-30CNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINOPOLIS
AV. CEL. JOÃO GOMES MARTINS, 525

Lista de Produtos com Preço Médio Página 8 de 8

Licitação: 000033/26 PREGÃO ELETRÔNICO
Item Código Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor Médio Valor Total

 - 
Calça Motosserra
Material: 100 % Poliéster, Forro Em Gersey
Tipo Uso: Operador De Motosserra
Tamanho: Sob Medida
Características Adicionais: Anti-Corte, Costura C/ Linha 140, Cavalo Reforçado
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 349482
Classe: 8415

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

39 522.002.161 VESTUÁRIO PROTEÇÃO PARA COMBATE A INCÊNDIO ESTRUTURALUND 2
Vestuário Proteção para combate a incêndio estrutural
Material: Tecido (37% De Polibenzimidazol, 58% De Para-Arami)
Tamanho: Sob Medida
Componentes: Capa E Calça
Tipo Uso: Combate Incêndio Urbano
Cor: Preta com refletivos;
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 601259
Classe: 8415

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

8.053,344.026,67

40 522.002.162 LUVA SEGURANÇA PARA COMBATE A INCÊNDIO ESTRUTURALPAR 2
Luva Segurança para combate a incêndio estrutural
Material: Kevlar
Tamanho: Único
Aplicação: Segurança E Proteção Individual.
Características Adicionais: Resistente À Temperatura Até 400 °C
Modelo: Cano Longo
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 486638
Classe: 4240

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

1.296,26648,13

41 522.002.163 CAPACETE SEGURANÇA PARA COMBATE A INCÊNDIO ESTRUTURALUND 2
Capacete Segurança para combate a incêndio estrutural
Material: 100% Fibra Aramida
Cor: Preta ou disponível
Aplicação: Combate A Incêndio
Características Adicionais: Desenho Ergonômico, Viseira Em Policarbonato Com 3
Tipo Aba: Total
Tipo Copa: Lisa
Peso Aproximado: 1,50 KGF
Este Equipamento de Proteção Individual deve conter CA/MTE válido.
Código: 290691
Classe: 4240

A descrição do item se encontra no Catálogo de Compras do Governo Federal, acessado através do link:
https://catalogo.compras.gov.br/cnbs-web/busca

3.042,141.521,07

10.402,81 147.106,17Total ->
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: F014-BB7A-F006-7FAC

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VALDECI SOARES DOS SANTOS FILHO (CPF 285.XXX.XXX-37) em 19/03/2026 11:54:46 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://martinopolis.1doc.com.br/verificacao/F014-BB7A-F006-7FAC
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